
 
 
 

São Paulo, 29 de setembro de 2023 

 

Ministério do Esporte 

Diretoria de Programas e Políticas de Incentivo ao Esporte 

 

PROPONENTE:  Instituto Alliance          

PROJETO:  FLY HIGH                  

PROCESSO:  71000.064635/2019-00               

REF:   Prestação de Contas Final 

   Transferência de Saldo Remanescente 

 

Prezado Sr. 

 

Em cumprimento ao parágrafo segundo, do artigo 33, do Decreto 6.180/2007, estamos encaminhando a prestação de contas final 

do projeto FLY HIGH, processo 71000.064635/2019-00. 

 

Solicitamos a transferência integral do saldo remanescente das contas captação e movimento para o projeto “FLY HIGH 2”, 

processo 71000.076705/2022-60. 

 

 

Atenciosamente, 

 

_____________________________________________ 
Instituto Alliance 
Fabio Duca Gurgel do Amaral 
Presidente 
 

 

DOCUMENTOS ANEXOS 

 Cópia do Termo de Compromisso, Termo Aditivo 1 

 Cópia do Plano de Trabalho pós ATO 

 Anexo I – Relatório de Cumprimento do Objeto (com fotos e comprovação do Plano Básico de Divulgação) 

o Relação de Beneficiados 

o Relação de Recursos Humanos 

o Comprovante das Metas 

 Anexo II – Relatório de Receitas e Despesas 

 Anexo III – Relação de Pagamentos 

 Anexo IV – Relatório de Execução Físico Financeiro 

 Comprovante de Recolhimento de Saldo – GRU 

 Extratos conta corrente Captação 

 Extratos conta aplicação Captação 

 Extratos conta corrente Movimento 

 Extratos conta aplicação Movimento 

 Cópia dos documentos comprobatórios de despesas 
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA
EXECUÇÃO DA COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO DA POLÍTICA DE FINANCIAMENTO AO ESPORTE  

Termo de Compromisso nº 533 /2022/SEESP/SENIFE/CGDPE-EXC

Processo nº 71000.064635/2019-00

Interessado: INSTITUTO ALLIANCE BJJ

TERMO DE COMPROMISSO

 

TERMO DE COMPROMISSO QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO ALLIANCE BJJ E O MINISTÉRIO DA CIDADANIA

 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA CIDADANIA- MC, CNPJ/MF nº 05.526.783/0001-65, situado no SMAS Trecho: 03 Conjunto: 03 – Edifício The
Union - Setor Industrial Guará - Brasília/DF CEP: 70297-400, doravante denominada simplesmente MC, representado neste ato pelo Secretário Nacional
de Incentivo e Fomento ao Esporte - Substituto, o Senhor DAVID FUEZI LIMA DE OLIVA, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, portador da
Cédula de Identidade nº 2.433.276 SSP/DF e CPF: 018.010.571-09, nomeado na portaria nº 424, de 15 de junho de 2022, de outro lado,   INSTITUTO
ALLIANCE BJJ, doravante denominada PROPONENTE, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, CNPJ nº 22.417.383/0001-30​, com sede na
RUA ALBERTO RANGEL, N º 71, CEP: 22450-160, RIO DE JANEIRO-RJ neste ato representada na forma de seu estatuto por seu Presidente, FABIO DUCA
GURGEL DO AMARAL, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº 359284991, SSP-SP, inscrito no CPF. n.º 010.539.237-59, residente e domiciliado
na PRAÇA SANTOS COIMBRA, Nº 99, MORUMBI​ CEP: 05614-050, SÃO PAULO-SP com fundamento no que dispõem a Lei nº 11.438, de 29 de dezembro
de 2006, o Decreto nº 6.180, de 03 de agosto de 2007,  a  Portaria  nº 424  de 22  de junho de 2020,  resolvem firmar o presente TERMO DE
COMPROMISSO, que será regido pelas cláusulas e condições que seguem:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

O presente TERMO DE COMPROMISSO tem por objeto estabelecer as obrigações do MC e do PROPONENTE, visando à execução do projeto desportivo
aprovado pela Comissão Técnica indicada no artigo 4º da Lei   nº 11.438/06, constante nos autos do processo em epígrafe, referente ao projeto "  FLY
HIGH".

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

 

São obrigações assumidas neste TERMO DE COMPROMISSO:

 

I – Do Proponente

 

a) promover a execução do objeto do projeto na forma e prazos estabelecidos neste Termo e na legislação de regência da matéria;

b) observar os princípios da impessoalidade, moralidade e economicidade na execução do projeto;

c) aplicar os recursos captados exclusivamente na consecução do objeto, sob pena de sujeitar-se às sanções previstas no artigo 35 do decreto 6.180/07 e
demais sanções penais e administrativas cabíveis;

d) permitir e facilitar ao MC, ou a quem este indicar, e ainda aos órgãos de controle interno e externo aos quais esteja subordinado ao MC, a qualquer
tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o instrumento pactuado, o acesso a toda documentação, dependências
e locais do projeto, bem como atender às solicitações de informações, reparos, alterações, substituições ou regularizações de situações apontadas, no
prazo estabelecido;

e) submeter os pedidos de alteração do projeto ao MC;

f) informar imediatamente os eventos que dificultem ou interrompam o curso normal da execução do projeto na forma aprovada;

g) elaborar as prestações de contas observando as disposições contidas na Lei 11.438/06, Decreto 6.180/07, a Portaria nº 424 de 22 de junho de 2020 e
demais atos normativos do MC que versarem sobre a Lei de Incentivo ao Esporte;

h) devolver, após findada a vigência do presente Termo de Compromisso, o saldo dos recursos captados e não aplicados no projeto, mediante depósito à
conta única da União, monetariamente atualizado, nos termos dos art. 59 da Portaria nº 424/2020;

i) comunicar previamente a Secretaria Nacional  de Incentivo e Fomento ao Esporte quando da intenção de transferir recursos remanescentes da
execução do projeto, observando o os termos do no art. 59 da Portaria 424/2020;

j) proceder, na divulgação das atividades, bens ou serviços resultantes do projeto, às disposições contidas no Capítulo VII, artigos 94 a 98 da Portaria nº
424/2020;

K) manter os recursos captados, a partir da sua disponibilização, aplicados no mercado financeiro em fundo de investimento lastreado por títulos
públicos federais;

k.1) os recursos oriundos da aplicação somente serão utilizados nas ações já previstas no projeto aprovado, devendo o proponente justificar na prestação
de contas a ação escolhida, tendo como critério a obtenção do melhor resultado para a execução do projeto;

k.2) os recursos da aplicação poderão ser empregados em ações de despesas administrativas, despesas de elaboração e captação de recursos, desde que
aprovados previamente pela SENIFE;

l) garantir o cumprimento do artigo 16 do Decreto nº 6.180/2007, com vistas a proporcionar condições de acessibilidade a pessoas idosas e portadoras
de deficiência;
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m) não realizar despesas em data anterior ou posterior à vigência do presente Termo de Compromisso;

n) autorizar a instituição financeira, em caráter irrevogável e irretratável, a cumprir as determinações do MC relativas às movimentações financeiras das
contas correntes a que se refere o artigo nº 22 da Portaria nº 424/2020;

o) observar a Portaria nº 424/2020 para a aquisição e contratação de serviços pelo proponente.

 

II – Do Ministério da Cidadania

 

a) se estiver enquadrado no artigo 4º, da Portaria nº 424/2020, disponibilizar login e senha de consulta ao MC.

b) acompanhar e monitorar a execução do projeto aprovado;

c) abrir as contas correntes bancárias específicas, nos termos da Portaria nº 424/2020;

d) desbloquear os recursos financeiros da conta captação, de acordo com a execução do projeto aprovado;

e) sugerir a inscrição do Proponente como inadimplente - no Sistema de Administração Financeira do Governo Federal – SIAFI, quando houver atraso
injustificado na entrega da prestação de contas final, e também na hipótese de a prestação de contas não ser aprovada e exaurida todas as providências
cabíveis;

f) sugerir a competente Tomada de Contas Especial, nos casos previstos na Portaria nº 424/2020.

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

 

A vigência deste TERMO DE COMPROMISSO iniciará a partir da data de sua assinatura e findará em 19/07/2023, podendo ser prorrogada,  por até duas
vezes mediante Termo Aditivo, conforme previsto no artigo nº 58 da Portaria nº 424/2020.

Subcláusula Única – para cumprimento da execução do projeto, o PROPONENTE poderá solicitar ao MC a prorrogação da vigência, no prazo mínimo de
30 dias antes do término da vigência.

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

 

Para implementação do projeto, a Comissão Técnica da LIE aprovou o pleito no valor de R$541.899,92 (quinhentos e quarenta e um mil oitocentos e
noventa e nove reais e noventa e dois centavos), utilização de aplicação financeira no valor R$21.463,96 (vinte e um mil quatrocentos e sessenta e três
reais e noventa e seis centavos)​,  totalizando R$563.363,88 (quinhentos e sessenta e três mil trezentos e sessenta e três reais e oitenta e oito
centavos) já depositados na conta específica, que será desbloqueada de acordo com a autorização do MC.

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS

 

O Proponente deverá apresentar as prestações de contas ao MC, de acordo com os prazos estipulados, acompanhadas dos documentos exigidos pelo art.
71 da Portaria nº 424/2020;

Subcláusula Primeira – Os originais dos documentos comprobatórios das receitas e despesas deverão ser arquivados na sede do Proponente por, no
mínimo, dez anos, após a aprovação da prestação de contas, permanecendo à disposição do MC e demais órgãos de controle interno e externo, quando
necessário.

Subcláusula Segunda – O MC poderá designar funcionários para efetuar inspeção ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na
utilização dos recursos ou bens de origem da Lei de Incentivo ao Esporte, devendo o Proponente atender as solicitações necessárias ao cumprimento da
diligência, sob pena de suspensão da execução do projeto.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO

 

Constituem motivos para rescisão deste Termo de Compromisso:

a) o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento apresentado; e

c) a verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de contas especial.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS BENS REMANESCENTES

 

No tocante aos bens remanescentes, a transferência será automática para que o Proponente possa dar continuidade ao objeto do presente Termo de
Compromisso. Em caso contrário, o Proponente deverá manifestar-se, expressamente, quanto a sua destinação à entidade congênere, submetendo-a a
SENIFE para análise, nos seguintes termos:

a) proponente pessoa jurídica de direito público – aplicam-se as normas relativas às transferências de recursos da União mediante convênios e contratos
de repasse;

b) proponente pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos – aplicam-se as normas relativas ao novo regime jurídico das parcerias entre a
Administração Pública e as organizações da sociedade civil fixadas pela Lei nº 13.019, de 2014, e o seu decreto regulamentador.

 

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO
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Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Brasília-DF, para dirimir qualquer dúvida ou solucionar questões que não possam ser resolvidas
administrativamente, observando-se, entretanto, a legislação de regência para os casos específicos.

E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam as partes o presente TERMO DE COMPROMISSO, na presença das testemunhas abaixo qualificadas.

 

 

DAVID FUEZI LIMA DE OLIVA

Secretário Nacional de Incentivo e Fomento ao Esporte - Substituto

Secretaria Especial do Esporte

Ministério da Cidadania

 

 

FABIO DUCA GURGEL DO AMARAL

Presidente

Instituto Alliance BJJ

 

 

TESTEMUNHAS:

                                                                                                                                                                     

NOME: Solange Souza dos Santos                                                        NOME: Luara Carneiro de Souza

ENDEREÇO: MC                                                                                        ENDEREÇO: MC

CPF Nº: 039.613.491-26                                                                         CPF Nº: 109.891.736-74    

Documento assinado eletronicamente por Fabio Duca Gurgel do Amaral, Usuário Externo, em 15/07/2022, às 18:22, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Luara Carneiro de Souza, Chefe de Divisão, em 19/07/2022, às 17:13, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Solange Souza dos Santos, Coordenador(a), em 19/07/2022, às 17:15, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por David Fuezi Lima de Oliva, Secretário(a) Nacional de Incentivo e Fomento ao Esporte, Substituto(a), em
19/07/2022, às 17:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da
Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verificador 12693882 e o
código CRC 2B0991AB.

Referência: Processo nº 71000.064635/2019-00 SEI nº 12693882

https://sei.cidadania.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA

  

TERMO ADITIVO

 

TERMO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO CELEBRADO ENTREO INSTITUTO ALLIANCE BJJ E O MINISTÉRIO DA CIDADANIA.

 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA CIDADANIA- MC, CNPJ/MF nº 05.526.783/0001-65, situado no SMAS Trecho: 03 Conjunto: 03 – Edifício The
Union - Setor Industrial Guará - Brasília/DF CEP: 70297-400, doravante denominada simplesmente MC, representado neste ato pela Secretária Nacional
de Incentivo e Fomento ao Esporte, a Senhora MICHELLE MOYSÉS MELUL VINECKY, brasileira, residente e domiciliada nesta cidade, portadora da Cédula
de Identidade nº 2719943- SSP-DF e CPF: 460.975.112-72, nomeada na portaria nº 1.409, de 24 de dezembro de 2021, de outro lado, O  INSTITUTO
ALLIANCE BJJ, doravante denominada PROPONENTE, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, CNPJ nº 22.417.383/0001-30, com sede na
RUA ALBERTO RANGEL, N º 71, CEP: 22450-160, RIO DE JANEIRO-RJ neste ato representada na forma de seu estatuto por seu Presidente, FABIO DUCA
GURGEL DO AMARAL, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº 359284991, SSP-SP, inscrito no CPF. n.º  010.539.237-59, residente e domiciliado
na PRAÇA SANTOS COIMBRA, Nº 99, MORUMBI​ CEP: 05614-050, SÃO PAULO-SP , com fundamento no que dispõem a Lei nº 11.438, de 29 de dezembro
de 2006, o Decreto nº 6.180, de 03 de agosto de 2007 e a Portaria nº 424 de 22 de junho de 2020, resolvem firmar o presente TERMO ADITIVO referente
ao projeto “FLY HIGH”, constante do processo nº 71000.064635/2019-00, que será regido pelas cláusulas e condições que seguem:

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

 

Retificação da vigência deste TERMO DE COMPROMISSO iniciará a partir da data de sua assinatura e findará em 02/08/2023, podendo ser prorrogada
mediante Termo Aditivo.

 

Subcláusula Única – para cumprimento da execução do projeto, o PROPONENTE poderá solicitar ao MC a prorrogação da vigência, no prazo mínimo de
30 dias antes do término da vigência.”

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Termo de Compromisso.

 

E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam as partes o presente TERMO ADITIVO em 2 (duas) vias de igual teor e forma e para os mesmos fins de
direito, na presença das testemunhas abaixo qualificadas.

 

                 

MICHELLE MOYSÉS MELUL VINECKY

Secretária Nacional de Incentivo e Fomento ao Esporte

Secretaria Especial do Esporte

Ministério da Cidadania

 
FABIO DUCA GURGEL DO AMARAL

Presidente 

Instituto Alliance BJJ

 

 

TESTEMUNHAS:

                                                                                                                                                                     

NOME: Jaqueline Gomes da Silva                                                        NOME: Andressa de Oliveira Gonçalves Fracasso

ENDEREÇO: MC                                                                                       ENDEREÇO: MC

CPF Nº: 036.269.091-07                                                                        CPF Nº: 704.938.041-53 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Duca Gurgel do Amaral, Usuário Externo, em 22/08/2022, às 12:04, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Gomes da Silva, Coordenador(a)-Geral de Desenvolvimento da Política de Financiamento ao
Esporte, em 23/08/2022, às 18:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Andressa de Oliveira Gonçalves Fracasso, Chefe de Divisão, em 23/08/2022, às 18:25, conforme horário
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oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Michelle Moysés Melul Vinecky, Secretário(a) Nacional de Incentivo e Fomento ao Esporte, em 23/08/2022,
às 18:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da
República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verificador 12815765 e o
código CRC 018FE41C.

Referência: Processo nº 71000.064635/2019-00 SEI nº 12815765

https://sei.cidadania.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


DESCRIÇÃO DO PROJETO 

I. CADASTRO DO PROPONENTE  
Proponente: Instituto Alliance BJJ 
CNPJ: 22.417.383/0001-30 
E-mail: institutoalliancebjj@gmail.com 
Endereço: Rua Alberto Rangel, 71, Leblon, Rio de Janeiro, RJ 
Telefone (DDD): (21) 3256-7564 
Nome do Titular ou Responsável Legal do Proponente: Fabio Duca Gurgel 
do Amaral 

 
II. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO  
 Nº SLIE: 1915760-69 Nº Processo: 71000.064635/2019-00 
Título: Fly High 
Manifestação Desportiva: Rendimento 
Modalidade(s) do projeto: Jiu-Jitsu 

 
Local (is) de execução do projeto: 
 
NÚCLEO SÃO PAULO 
SP 
São Paulo 
R. Nova Cidade, 182 - Vila Olímpia 
CEP: 04547-070/Fone:  
 
NÚCLEO PORTO ALEGRE 
RS 
Porto Alegre 
Av. Benjamin Constant, 1228 - São João 
CEP: 90550-001/Fone: (51) 3325-9061 
 
III. PERÍODO DE EXECUÇÃO PREVISTO 
Duração:  12 meses 
Período de realização (em caso de eventos):  
 
Campeonato Mundial de Jiu Jitsu 2023 
Data: 01 a 05/06/2023 
Local de Realização:  Long Beach, California, EUA 

 
IV. BREVE DESCRIÇÃO DO PÚBLICO BENEFICIÁRIO 
Público Alvo 
Crianças - (0 a 12 anos):  
Adolescentes - (10 a 18 anos):  
Adultos - (18 a 59 anos): 24 
Idosos - (a partir de 60 anos):  
Portadores de necessidades especiais:  
Beneficiário Direto: 24 
Beneficiário Indireto: 0 



DESCRIÇÃO DO PROJETO 

Total de Beneficiário(s): 24  
 

PEDIDO DE AVALIAÇÃO 

Solicitamos a ANÁLISE TÉCNICA E ORÇAMENTÁRIA do projeto, para efeito 
dos benefícios de que tratam a Lei nº 11.438/06 e o Decreto nº 6.180/07. 
 

Local/data: São Paulo, 30/05/2022 
 
 
 

________________________ 
Assinatura do Titular ou Responsável Legal do Proponente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



DESCRIÇÃO DO PROJETO 

V. OBJETIVOS - Citar o OBJETO do projeto, com as devidas adequações 
aos recursos captados. As alterações não podem modificar o objeto, 
apenas adequá-lo à nova realidade. Caso não haja alterações, repetir o 
objeto, de acordo com o projeto aprovado pela Comissão Técnica.  
 
OBJETIVOS 
 
Objetivo Principal 
 
O objetivo principal do projeto é dar condições de treinamento e 
desenvolvimento para diversos atletas na modalidade Jiu-Jitsu. 
 
Objetivos Específicos 
 
- Organizar as equipes competitivas do Instituto Alliance em dois diferentes 
núcleos de atendimento: São Paulo e Porto Alegre. 
 
- Oferecer apoio e condições de participação em competições de Jiu-Jitsu 
mundo afora aos atletas beneficiários. 
 
- Contribuir para a formação integral, ou seja, esportiva e pessoal dos 
participantes do projeto sob a ótica da filosofia proporcionada pelo Jiu-Jitsu. 
 
- Contribuir para a democratização do Jiu-Jitsu. Diferentemente do início da 
modalidade no país, o jiu-jitsu não é mais elitizado, portanto pretendemos 
integrar em nosso projeto atletas com menor condição financeira. 
 
- Preparar a nova geração brasileira de campeões de Jiu-Jitsu, transformando 
nossos atletas em alguns dos melhores da modalidade. 
 
VI. METODOLOGIA -   De acordo com a nova realidade dos recursos 
captados, descrever e detalhar o desenvolvimento, execução e a metodologia 
aplicada em todas as atividades do projeto. Apresentar as fases de execução 
do projeto, constando cronograma de atividades com períodos de cada ação. 
Grade horária, constando modalidades, nº de turmas, quantitativo de 
beneficiários por turma, frequência semanal, de acordo com turnos e faixas 
etárias. Quadro de horário dos profissionais com frequência semanal, 
detalhando as atribuições de cada um. Apresentar os respectivos calendários 
dos eventos a participar ou a executar, especificando datas e duração dos 
mesmos. Apresentar o critério de seleção dos participantes e dos profissionais 
envolvidos. No caso de apresentação de quadros ou planilhas explicativas, 
anexar ao projeto impresso a ser enviado ao Ministério do Esporte.) 
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1 – INTRODUÇÃO AO PROJETO 
 
1.1 – A Modalidade – Jiu-Jitsu 
 
O Jiu-Jitsu nasceu há mais de 2500 anos. Criado por monges budistas, um 
povo nômade e franzino que frequentemente era saqueado por outros povos 
e que, por sua religiosidade, não podiam usar armas, desenvolveram uma 
forma de defesa baseada no estudo dos movimentos dos animais, tendo como 
princípio a força de alavanca, que permitia um indivíduo bem mais fraco vencer 
um mais forte e pesado. 
 
Logo esta forma de luta cruzou a Ásia e chegou ao Japão onde se tornou a 
luta dos samurais, exímios guerreiros que tinham como função defender seus 
senhores se preciso, com a vida. 
 
Os samurais dominavam várias técnicas de combate como facas, lanças e 
arco e flechas e tinham no Jiu-Jitsu, sua luta de corpo a corpo. 
 
O Jiu-Jitsu se destacava, apesar da agressividade da época, por 
características como equilíbrio e flexibilidade que venciam a força bruta. 
 
Com a abertura dos portos Nipônicos ao ocidente, foi decretado pelo 
imperador japonês crime de lesa-pátria ensinar Jiu-Jitsu no Japão, como 
tentativa de preservar o Jiu-Jitsu como cultura exclusiva do povo japonês. 
Porém, após a primeira guerra mundial, houve uma grande imigração do povo 
japonês e o Brasil foi o país escolhido pelo conde Maeda Koma, campeão 
japonês da época, para viver. 
 
Maeda chegou ao Pará em meados de 1920 onde conheceu Gastão Gracie, 
homem influente na cidade de Belém do Pará e que o ajudou na nova cidade. 
Em gratidão ao amigo, o conde Maeda Koma ensinou Jiu-Jitsu ao filho mais 
velho de Gastão, Carlos, que em pouco tempo já dominava as técnicas e dava 
aulas 
 
Mas foi seu irmão Hélio Gracie que desenvolveu o Jiu-Jitsu, a ponto de o 
esporte hoje, ser reconhecido como a forma mais perfeita de luta de todo o 
mundo. Hélio, com seus 63 quilos, venceu adversários com mais de 100, 
provando assim que a técnica vence a força. 
 
Essa cultura, hoje reconhecidamente brasileira, faz com que exportemos 
nosso Jiu-Jitsu por todo o mundo, tendo o Japão como grande consumidor de 
nossa arte. 
 
A palavra Jiu-Jitsu significa “arte suave” devido a seu princípio de ceder para 
vencer, usar o peso e a força de seu adversário contra ele mesmo e, ainda, de 
criar para cada técnica, uma força de alavanca que lhe permita mover um 
oponente muito mais forte e pesado. 
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Esse princípio orientador é fazer o uso mais eficiente das energias mental e 
física. 
 
1.2 – Princípios Básicos da Luta 
 
O objetivo do Jiu-Jitsu é dominar o adversário, entretanto o princípio básico é 
a defesa pessoal. 
 
Três habilidades principais devem ser dominadas pelo praticante de Jiu-Jitsu: 
 
- O movimento é usado para fazer com que seu oponente perca o equilíbrio, o 
que proporcionará a oportunidade de atacar seu estado enfraquecido, uma vez 
que, sem equilíbrio, não há força. 
 
- O equilíbrio adequado deve ser mantido para que haja o controle de seus 
movimentos e chegar com facilidade em uma posição onde a alavanca pode 
ser aplicada.  
 
- A vantagem é usada para aprimorar sua força e permitir que você se mova 
ou ataque seu adversário. 
 
Ao dominar essas três habilidades mencionadas acima, um entusiasta de Jiu-
Jitsu sabe que o poder só é valioso quando pode ser posto em ação. 
 
A força pura às vezes pode ganhar, mas quando o mesmo adversário de 
calibre está armado com conhecimento, esta variável é o que resulta em 
vitória. Com a técnica adequada, mesmo uma criança pode vencer um 
oponente mais forte. 
 
Os conceitos de Jiu-Jitsu foram projetados para os fracos e pequenos, mas 
isso não significa que o Jiu-Jitsu seja uma arma exclusiva para os frágeis. 
Indivíduos ou grupos, pessoas grandes e fortes, se esses conceitos forem 
associados à sua força, tornar-se-ão concorrentes extremamente perigosos.  
 
Além do aspecto de saúde física e consciência corporal, o Jiu-Jitsu também 
foca em aspectos comportamentais de seus praticantes, dando um aumento 
da autoconfiança e autoestima, incentivo ao companheirismo, equilíbrio 
emocional e psicológico, relaxamento e principalmente ajuda a superar a raiva, 
a inveja e o orgulho. Tudo isso permeado pela disciplina e respeito em todos 
os momentos. 
 
É fato comprovado pela história da modalidade que o Jiu-Jitsu é um 
instrumento de educação integral, unindo aspectos físicos e psicológicos. O 
aprendizado desta arte é mais do que um esporte, é mais do que um hobby. 
O Jiu-Jitsu é um estilo de vida. 
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2 – METODOLODIA DO PROJETO 
 
O projeto pretende oferecer estrutura completa de treinamento para 24 atletas 
em duas localidades diferentes: São Paulo e Porto Alegre. 
 
Além disso, também pretendemos custear a participação destes 24 atletas em 
uma grande competição da modalidade. 
 
Com foco no circuito e no calendário nacional e internacional de competições, 
os treinos seguirão programação de alto nível. Com técnicas especificas de 
ensino e com foco nas regras da IBJJF – International Brazilian Jiu-Jitsu 
Federation (entidade máxima da modalidade), pretende-se que os atletas 
tenham plena capacidade de participar dos melhores campeonatos do mundo. 
 
A Programação de Treinamentos detalhada segue em anexo, lá é possível 
observar toda a parte técnica que será desenvolvida. Vale ressaltar que esta 
programação não é fixa e pode ser alterada conforme as necessidades da 
equipe técnica e dos beneficiários. 
 
2.1 – Público Beneficiário 
 
O público beneficiários será composto por adultos, preferencialmente de 18 a 
22 anos. Estes adultos seguirão plano de treinamento de alto nível, voltado 
para o alto rendimento e participação nas maiores competições da 
modalidade. Prevemos a participação de 24 atletas nesta faixa etária, sendo 
12 de São Paulo e 12 de Porto Alegre, que receberão treinos e participarão de 
competições previstas no projeto. 
 
Vale destacar que os beneficiários dos núcleos São Paulo e Porto Alegre, caso 
sejam de outras localidades do Brasil, receberão moradia e as condições 
necessárias para que se estabeleçam em seus respectivos núcleos e possam 
frequentar as atividades do projeto sem problemas logísticos.  
 
2.2 – Processo de Seleção 
 
Os beneficiários serão escolhidos com base em critérios técnicos e 
comportamentais, o foco do projeto serão atletas que tenham graduação faixa 
azul ou faixa roxa. 
 
Em um primeiro momento, os atletas interessados enviarão seu currículo 
esportivo para o Coordenador do Projeto. Este, em conjunto com a equipe do 
Instituto Alliance, fará a seleção dos atletas mais adequados e poderá criar 
outros critérios, como entrevistas (virtuais ou presenciais) para a avaliação do 
perfil comportamental do candidato. 
 
Informamos que poderá ocorrer troca de atleta ao longo da execução do 
projeto por motivo de desistência, seja partindo do próprio atleta ou 
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desligamento por parte do Instituto Alliance BJJ (caso ele apresente um 
comportamento inadequado). 
 
2.3 – Locais de Execução 
 
O projeto terá atividades em dois núcleos diferentes: São Paulo e Porto Alegre. 
 
Cada local de execução é uma academia de Jiu-Jitsu que será cedida de forma 
gratuita para a realização das atividades. As Cartas de Cessão de Uso seguem 
em anexo. 
 
Aqui vale ressaltar um ponto de grande importância para o projeto. 
 
O Jiu-Jitsu, apesar de ser um esporte individual, preza pelo companheirismo 
e pelos conceitos de trabalho em equipe. Os treinamentos normalmente são 
feitos em equipe, onde atletas de diversas graduações diferentes têm a 
oportunidade de trocar experiências e conhecimento, incentivando a evolução 
mútua e estando de acordo com os princípios da modalidade. 
 
No contexto apresentado, informamos que os beneficiários do projeto 
realizarão treinamentos em conjunto com os alunos comuns (não beneficiários 
do projeto) dos locais de execução do projeto (academias). 
 
Informamos ainda que apesar dos beneficiários treinarem junto com outros 
alunos, o projeto não tem nenhum item de custo do projeto que beneficiará 
esses outros alunos. Todos os custos serão exclusivos para os beneficiários. 
 
2.4 – Equipe Técnica 
 
Contrataremos uma equipe técnica de excelência na modalidade para dar o 
melhor treinamento e acompanhamento possível para nossos atletas. A 
equipe será composta por: 
 
- 1 Coordenador de Projeto: Este profissional coordenará todas as ações dos 
três núcleos de projeto. Informarmos que quem realizará a coordenação é o 
presidente da entidade,  Fabio Gurgel. Ele não será remunerado pelo projeto 
e pelas atividades desenvolvidas. 
 
Informamos ainda que Fabio é a pessoal ideal para a coordenação do projeto. 
Existem pouquíssimas pessoas no esporte com maior capacidade do que 
Fabio para executar esta função. Enviamos currículo detalhado de Fabio em 
anexo como forma de comprovação. 
 
- 2 Assistentes Técnico:  Estes profissionais serão responsáveis pela 
realização dos treinamentos nos dois núcleos de atendimento, definição do 
plano de treinamento individual de cada beneficiário e atendimento direto aos 
atletas do projeto. Serão contratados pelo projeto conforme regime PJ. 
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Vale destacar que, conforme informado anteriormente, os treinos dos 
beneficiários do projeto acontecerão em conjunto com alunos das academias 
de Jiu-Jitsu que cederão seus espaços para a realização do projeto. Assim, 
informamos que os Assistentes Técnicos poderão, excepcionalmente, auxiliar 
alunos não beneficiários durante os treinamentos, porém o foco dos mesmos 
será sempre o apoio aos beneficiários, respeitando os planos de treinamento 
específicos destes atletas. 
 
Os assistentes técnicos que pretendemos contratar, são profissionais de 
grande renome no mundo do Jiu Jitsu. Possuem títulos nacionais, 
internacionais e inclusive mundiais dentro da modalidade, como atletas e como 
treinadores/assistentes. São eles: Michael Langhi e Mario Reis. 
 
Michael é considerado um dos maiores competidores de categoria peso-leve 
de todos os tempos. Foi 3x Campeão Mundial (Faixa Preta), 5x Campeão 
Panamericano (Faixa Preta) e 6x Campeão Europeu (Faixa Preta). 
 
Mario Reis já tinha conquistado seu primeiro título mundial aos 20 anos. 
Possuindo grande experiência na formação de atletas da modalidade, 
conquistou 2 títulos mundiais na IBJJF como profissional, sendo um dos únicos 
atletas do Rio Grande do Sul a conquistar tal feito (juntamente com seu 
companheiro de equipe Fabrício Werdum). Colecionando inúmeros títulos ao 
longo de sua carreira, é o único atleta com recorde de pódios, mantendo-se 16 
anos consecutivamente subindo ao pódio da IBJJF (principal federação do Jiu-
jitsu). 
 
- 1 Gerente Administrativo e Financeiro: Este profissional será responsável 
pela coordenação de todos os aspectos administrativos e financeiros do 
projeto. Será contratado pelo projeto conforme regime PJ. 
 
 
 
3 – COMPETIÇÕES 
 
Como já citamos anteriormente, o projeto apoiará a participação de seus 
atletas na maior competição do esporte. Serão custeadas hospedagem e 
transporte aéreo para os atletas e para mais um técnico ou assistente de cada 
núcleo que acompanhará os atletas em todas as viagens. Abaixo, 
descreveremos detalhadamente todas as competições que pretendemos 
participar. 
 
Utilizamos como base para previsão de datas o calendário de 2022. Apesar de 
a competição prevista no projeto estar prevista para o ano de 2023, o 
calendário de 2023 ainda não foi divulgado. Caso seja necessário realizar 
alterações, informaremos a SENIFE em momento oportuno. 
 
3.1 – Competição América do Norte 
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Campeonato Mundial de Brazilian Jiu-Jitsu 2023 
 
Local de Execução: Long Beach, Califórnia, E.U.A 
 
Data: 01/06/2023 a 05/06/2023 
 
Nesta competição participarão 12 atletas da Categoria Adulto por núcleo, ou 
seja, os 24 beneficiários do projeto no total. 
 
Vale ressaltar que estes os atletas serão escolhidos conforme critérios 
técnicos e de acordo com o julgamento dos profissionais do projeto. Os 
profissionais possuem extensa experiência na modalidade, já treinaram em 
diversas localidades nacionais e internacionais e, portanto, possuem plena 
capacidade para identificar talentos do esporte nas mais diferentes 
circunstâncias. 
 
 
 
4 - FONTES DE RECURSOS ADVINDOS DA REALIZAÇÃO DO PROJETO 
 
Não haverá receita de fontes advindas da realização do presente projeto. Os 
beneficiários pelo projeto participarão gratuitamente das atividades previstas. 
 
 
 
5 - PARCERIA COM OUTRAS ENTIDADES 
 
Informamos que não haverá nenhuma parceria entre o Instituto Alliance BJJ 
e qualquer outra instituição para a execução do projeto. 
 
 
 
6 – CAPTAÇÃO PARCIAL 
 
Informamos que as mudanças realizadas no projeto devido à captação 
parcial não prejudicam o cumprimento do objeto. 
 
 
7 - ACESSIBILIDADE 
 
Informamos que os locais que receberão atividades do projeto possuem 
condições de acessibilidade. 
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VII. JUSTIFICATIVA (Por que se propõe o projeto, sua importância para o 
desenvolvimento do esporte no País e/ou na região geográfica de execução 
e justifique a conveniência de utilização de apoio financeiro com recursos 
incentivados de que trata a Lei nº 11.438/06). 
 
Em primeiro lugar, afirmamos que, de acordo com o Art. Nº 24, inciso II do 
Decreto 6.180, o Instituto Alliance BJJ não tem condições de captar recursos 
para a execução desse projeto de outras fontes, por isso a análise na Lei de 
Incentivo se faz necessária e preponderante para o alcance de nossos 
objetivos. 
 
Por se tratar de uma equipe de alto rendimento, que participa de competições 
de âmbito internacional, os custos são elevados e a dificuldade de captação é 
latente. 
 
Hoje em dia o Instituto Alliance realiza atividades somente para atletas do 
núcleo Rio de Janeiro e, ainda por cima, sem as condições de excelência que 
o esporte e estes atletas merecem. 
 
Com o projeto incentivado, pretendemos ampliar nossos núcleos de 
atendimento, além de oferecer uma estrutura completa de treinamento e 
competições. Sem a Lei de Incentivo esta melhoria não será possível. 
 
Acreditamos que existem jovens talentosos que precisam dessa estrutura e 
conhecimento técnico para, em um futuro próximo, representarem o Brasil nas 
principais competições da modalidade. 
 
Além disso, não podemos ignorar a grande tradição que o Brasil tem no Jiu-
Jitsu. É obrigação de qualquer instituição da modalidade preparar seus atletas, 
levando em consideração o grande sucesso internacional do país na 
modalidade, oferecendo ao esporte brasileiro lutadores com o maior nível 
técnico possível. 
 
Mesmo sendo um esporte tradicional no Brasil, podemos afirmar que o Jiu-
Jitsu ainda é um esporte que atinge as camadas mais privilegiadas de nossa 
sociedade. Acreditamos que é nossa obrigação difundir e democratizar um 
esporte que tem tanto a oferecer em termos físicos e mentais para seus 
praticantes. 
 
No que pese todos os argumentos acima, também consideramos importante 
reforçar que a Lei Federal de Incentivo ao Esporte mudou a lógica de 
financiamento de projetos esportivos no Brasil. Atualmente, a grande maioria 
dos patrocinadores exigem que o proponente utilize a Lei para a execução de 
seus projetos. 
 
Portanto, objetivamente, se torna praticamente inviável executar um projeto 
como este sem o apoio da Lei de Incentivo ao Esporte. 
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VIII. METAS QUALITATIVAS E QUANTITATIVAS - Adequar as metas de 
qualidade à nova realidade dos recursos captados:  – quais os resultados 
e benefícios a serem alcançados, mensuráveis não numericamente, bem 
como as metas de quantidade – mensuráveis numericamente –, ambas com 
respectivos indicadores – de que forma as metas serão aferidas – de acordo 
com os objetivos propostos neste plano de trabalho apresentado para 
análise técnica. 
Metas Qualitativas: 
 
Meta 1: Aprimorar o aspecto físico/motor dos beneficiários dos núcleos de 
treinamento. 
 
Indicador: Condição física dos beneficiários durante a execução do projeto. 
 
Instrumento de verificação: Relatório da equipe técnica do projeto sobre a 
condição física dos beneficiários. Serão medidos níveis do início e fim do 
projeto. 
 
 
Meta 2: Melhorar a condição técnica dos beneficiários dos núcleos de 
treinamento. 
 
Indicador: Desempenho dos atletas nos treinamentos e competições. 
 
Instrumento de Verificação: Relatório do Coordenador do Projeto sobre o nível 
técnico dos atletas. 
 
Metas Quantitativas: 
 
Meta 1: Ter 1 atleta de nossa equipe nas oitavas de final de pelo menos 1 das 
competições disputadas. 
 
Indicador: Número de atletas de nossa equipe das semifinais das competições 
disputadas. 
 
Instrumento de Verificação: Resultados oficiais das competições disputadas. 
 
 
Meta 2: Inserir, no mínimo, 5 atletas no ranking da Confederação Brasileira de 
Jiu-Jitsu. 
 
Indicador: Atletas de nossa equipe no ranking da Confederação Brasileira de 
Jiu-Jitsu. 
 
Instrumento de Verificação: Ranking da Confederação Brasileira de Jiu-Jitsu. 

 



DESCRIÇÃO DO PROJETO 

IX. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES: Deverá ser mantida a mesma numeração 
de ações e itens, conforme plano de trabalho autorizado pela Comissão 
Técnica. Os itens que sofrerem modificações ou que forem excluídos, devido 
a parcialidade de captação, deverão ser descritos explicando como serão 
desenvolvidos. Itens excluídos deverão constar neste anexo como 
“excluídos” e na planilha orçamentária deverão continuar constando, 
porém com o valor R$ 0,0 “zero”. 
 
Atividade Fim: 
 
1 - RECURSOS HUMANOS – ATIVIDADE FIM - PLEITO EFEITO DA LEI 
11.438/06: 
 
ASSISTENTE TÉCNICO 
Membro da comissão técnica. Contratação PJ. Carga horária 20 horas 
semanais. Serão responsáveis pela realização dos treinamentos nos dois 
núcleos de atendimento, definição do plano de treinamento individual de cada 
beneficiário e atendimento direto aos atletas do projeto. Estarão diretamente 
envolvido nas atividades e devem passar aos alunos todos os conceitos 
técnicos, verificar se estão sendo aplicados corretamente e fazer as correções 
e avaliações necessárias. Parâmetro de custo: Tabela de referência de valores 
de Recursos Humanos para projetos de rendimento da SENIFE, cargo 
Assistente Técnico A. O proponente optou por um valor abaixo do parâmetro 
utilizado. 
 
Itens excluídos: 
 
PREPARADOR FÍSICO 
Membro da comissão técnica. Contratação CLT. Carga horária 10 horas 
semanais. Será responsável pela definição da Preparação Física dos 
beneficiários, desenvolvendo planos físicos conforme categoria, ou 
individualmente, se for o caso. Planejará as atividades de preparação física e 
avaliará os resultados das mesmas, elaborando relatórios. Parâmetro de 
custo: Tabela de referência de valores de Recursos Humanos para projetos de 
rendimento do Ministério do Esporte, cargo Preparador Físico C. O proponente 
optou por um valor abaixo do parâmetro utilizado. 
 
Item excluído devido à captação parcial. Caso seja necessário, será custeado 
com outros recursos da entidade, cumprindo legislação vigente. O 
cumprimento do objeto do projeto não será prejudicado. 
 
 
 
2 – AÇÃO EXCLUÍDA - ENCARGOS TRABALHISTAS - PLEITO EFEITO DA 
LEI 11.438/06 - 
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Encargos trabalhistas referentes à contratação CLT dos 2 funcionários da 
Atividade Fim. 
 
Consideramos o percentual de 75,87% de encargos, calculados sobre o valor 
do salário bruto do profissional, incluindo os seguintes encargos: INSS + 
Encargos Terceiros + SAT/RAT + FGTS + Provisão Multa FGTS + INSS sobre 
férias e 13 salário + PIS + Provisão 13 salário + Provisão Férias + Provisão 
adicional de férias. 
 
Itens excluídos devido às respectivas alterações da ação Recursos Humanos 
- Atividade Fim. Não há necessidade dos itens. O cumprimento do objeto do 
projeto não será prejudicado. 
 
 
 
3 – AÇÃO EXCLUÍDA - SEGURO - PLEITO EFEITO DA LEI 11.438/06: 
 
PLANO DE SAÚDE 
Plano de saúde oferecido a todos os atletas beneficiários (24 pessoas) do 
projeto. Utilizamos como parâmetro o preço de plano básico oferecido a 
pessoas da faixa de 19 a 23 anos. Parâmetro de valor unitário: Média dos 3 
orçamentos apresentados. 
 
Item excluído devido à captação parcial. Não é essencial para o cumprimento 
do objeto. Caso seja necessário, será custeado com outros recursos da 
entidade, cumprindo legislação vigente. 
 
 
 
4 – HOSPEDAGEM/ALIMENTAÇÃO - PLEITO EFEITO DA LEI 11.438/06: 
 
Esta ação se refere a hospedagem dos atletas e comissão técnica nas 
competições disputadas e moradia dos atletas que frequentarão as atividades 
dos núcleos SP e RS, mas não possuem moradia nos estados (todos maiores 
de idade). 
 
HOSPEDAGEM_COMPETIÇÕES AMÉRICA DO NORTE 
Custeio de diárias de hospedagem para competições realizadas na América 
do Norte, quantidade conforme memória de cálculo anexa. Valor de referência 
= Média de três cotações de hospedagem em quartos quádruplos obtidas para 
as cidades das competições realizadas na América do Norte previstas no 
calendário. 
 
MORADIA_NÚCLEO 1 
Locação de apartamento com dois dormitórios para moradia dos atletas 
beneficiários. Apartamento deve ter dois dormitórios com capacidade para 4 
pessoas. Localização preferencial próxima ao local de treinamento (Vila 
Olímpia, São Paulo).  Estimamos que 4 atletas de cada núcleo precisarão de 
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moradia, assim é necessária a locação de 1 apartamento. Parâmetro de valor: 
Valor médio de três orçamentos para a região.  
 
MORADIA_NÚCLEO 2 
Locação de apartamento com dois dormitórios para moradia dos atletas 
beneficiários. Apartamento deve ter dois dormitórios com capacidade para 4 
pessoas. Localização preferencial próxima ao local de treinamento 
(Higienópolis, Porto Alegre). Estimamos que 4 atletas de cada núcleo 
precisarão de moradia, assim é necessária a locação de 1 apartamentos. 
Parâmetro de valor: Valor médio de três orçamentos para a região.  
 
Itens excluídos: 
 
ALIMENTAÇÃO_COMPETIÇÕES AMÉRICA DO NORTE 
Custeio de diárias de alimentação para competições realizadas na América do 
Norte, quantidade conforme memória de cálculo anexa. Valor de referência = 
US$ 90,00, conforme tabela de diárias do Comitê Olímpico Brasileiro, página 
13. Pela cotação do Dólar no momento da elaboração (R$ 3,75), o parâmetro 
tem valor de R$ 337,50. O proponente optou por um valor abaixo do 
parâmetro. 
 
ALIMENTAÇÃO_COMPETIÇÕES BRASIL 
Custeio de diárias de alimentação para competições realizadas no Brasil, 
quantidade conforme memória de cálculo anexa. Valor de referência = R$ 
107,00, conforme tabela de diárias do Comitê Olímpico Brasileiro, página 13. 
O proponente optou por um valor abaixo do parâmetro utilizado. 
 
ALIMENTAÇÃO_COMPETIÇÕES EUROPA 
Custeio de diárias de alimentação para competições realizadas na Europa, 
quantidade conforme memória de cálculo anexa. Valor de referência = EUR 
90,00, conforme tabela de diárias do Comitê Olímpico Brasileiro, página 13. 
Pela cotação do Euro no momento da elaboração (R$ 4,35), o parâmetro tem 
valor de R$ 391,50. O proponente optou por um valor abaixo do parâmetro. 
 
ALIMENTAÇÃO_NÚCLEO 1 
Despesa necessária para alimentação dos atletas de SP. Pagamento de Vale 
Alimentação mensal para que os atletas façam as compras necessárias para 
seguirem seus planos alimentares. Um vale alimentação mensal por atleta. 
Parâmetro de custo: Valor médio dos três orçamentos apresentados. O valor 
unitário considera a taxa de administração da empresa fornecedora do Vale. 
 
ALIMENTAÇÃO_NÚCLEO 2 
Despesa necessária para alimentação dos atletas do RS. Pagamento de Vale 
Alimentação mensal para que os atletas façam as compras necessárias para 
seguirem seus planos alimentares. Um vale alimentação mensal por atleta. 
Parâmetro de custo: Valor médio dos três orçamentos apresentados. O valor 
unitário considera a taxa de administração da empresa fornecedora do Vale. 
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HOSPEDAGEM_COMPETIÇÕES BRASIL 
Custeio de diárias de hospedagem para competições realizadas no Brasil, 
conforme memória de cálculo anexa. Parâmetro de valor: Valor médio de 
hospedagem nacional 3 estrelas (quartos quádruplos) da Tabela de 
precificação do Ministério do Esporte (Linha 4144), para os estados de 
realização das competições previstas no calendário. 
 
HOSPEDAGEM_COMPETIÇÕES EUROPA 
Custeio de diárias de hospedagem para competições realizadas na América 
do Norte, quantidade conforme memória de cálculo anexa. Valor de referência 
= Média de três cotações de hospedagem em quartos quádruplos obtidas para 
as cidades das competições realizadas na Europa previstas no calendário. 
 
VALE REFEIÇÃO 
Vale refeição para todos os funcionários da Atividade Fim. Memória de cálculo 
= 4 funcionários x 20 dias de trabalho = 80 unidades por mês. Parâmetro de 
valor = Valor médio de três orçamentos. 
 
Itens excluídos devido à captação parcial e devido à exclusão de competições 
anteriormente previstas do projeto.  Caso seja necessário, serão custeados 
com outros recursos da entidade, cumprindo legislação vigente.  O 
cumprimento do objeto do projeto não será prejudicado. 
 
 
 
5 – TRANSPORTE/LOCOMOÇÃO - PLEITO EFEITO DA LEI 11.438/06: 
 
Esta ação se refere ao transporte dos atletas e comissão técnica para as 
competições disputadas. 
 
PASSAGEM AÉREA_COMPETIÇÕES AMÉRICA DO NORTE 
Custeio de transporte aéreo (ida e volta), classe econômica, para competições 
realizadas na América do Norte, conforme detalhado na memória de cálculo 
anexa. Valor de referência = Média de três cotações de passagens aéreas 
obtidas para o trecho SP - Los Angeles, local de disputa do mundial de Jiu 
Jitsu, que é a competição prevista no projeto.  
 
Itens excluídos: 
 
PASSAGEM AÉREA_COMPETIÇÕES BRASIL 
Custeio de transporte aéreo para competições realizadas no Brasil, conforme 
detalhado na memória de cálculo anexa. Valor de referência = Média de três 
cotações de passagens aéreas obtidas para os trechos das competições 
realizadas no Brasil previstas no calendário. 
 
PASSAGEM AÉREA_COMPETIÇÕES EUROPA 
Custeio de transporte aéreo (ida e volta) para competições realizadas na 
Europa, conforme detalhado na memória de cálculo anexa. Valor de referência 
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= Média de três cotações de passagens aéreas obtidas para os trechos das 
competições realizadas na Europa previstas no calendário. 
 
VALE TRANSPORTE 
Vale transporte para todos os funcionários da Atividade Fim. Memória de 
cálculo = 4 funcionários x 2 bilhetes por dia (ida e volta) x 20 dias de trabalho 
= 160 unidades por mês. Parâmetro de valor = Valor oficial do Bilhete Único 
para a cidade de São Paulo. 
 
Itens excluídos devido à captação parcial e devido à exclusão de competições 
anteriormente previstas do projeto.  Caso seja necessário, serão custeados 
com outros recursos da entidade, cumprindo legislação vigente.  O 
cumprimento do objeto do projeto não será prejudicado. 
 
 
 
6 – AÇÃO EXCLUÍDA - TAXAS/INSCRIÇÕES - PLEITO EFEITO DA LEI 
11.438/06: 
 
Esta ação se refere as Inscrições de cada competição que disputaremos 
durante a execução do projeto. 
 
INSCRIÇÃO COMPETIÇÃO 01 
Taxa referente a inscrição de atletas no Campeonato Europeu de BJJ. 
Participação prevista de 12 beneficiários do projeto. Parâmetro de custo: Valor 
oficial da inscrição no campeonato. Cotação do Dólar utilizada = R$ 3,75. 
 
INSCRIÇÃO COMPETIÇÃO 02 
Taxa referente a inscrição de atletas no Campeonato Panamericano de BJJ. 
Participação prevista de 12 beneficiários do projeto. Parâmetro de custo: Valor 
oficial da inscrição no campeonato. Cotação do Dólar utilizada = R$ 3,75. 
 
INSCRIÇÃO COMPETIÇÃO 03 
Taxa referente a inscrição de atletas no Campeonato Panamericano Kids de 
BJJ. Participação prevista de 10 beneficiários do projeto. Parâmetro de custo: 
Valor oficial da inscrição no campeonato. Cotação do Dólar utilizada = R$ 3,75. 
 
INSCRIÇÃO COMPETIÇÃO 04 
Taxa referente a inscrição de atletas no Campeonato Brasileiro de BJJ. 
Participação prevista de 24 beneficiários do projeto. Parâmetro de custo: Valor 
oficial da inscrição no campeonato. Cotação do Dólar utilizada = R$ 3,75. 
 
INSCRIÇÃO COMPETIÇÃO 05 
Taxa referente a inscrição de atletas no Campeonato Brasileiro Kids de BJJ. 
Participação prevista de 10 beneficiários do projeto. Parâmetro de custo: Valor 
oficial da inscrição no campeonato. Cotação do Dólar utilizada = R$ 3,75. 
 
INSCRIÇÃO COMPETIÇÃO 06 
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Taxa referente a inscrição de atletas no Campeonato Mundial de BJJ. 
Participação prevista de 24 beneficiários do projeto. Duração: 2 (Mundial de 
2022 e Mundial de 2023). Parâmetro de custo: Valor oficial da inscrição no 
campeonato. Cotação do Dólar utilizada = R$ 3,75. 
 
INSCRIÇÃO COMPETIÇÃO 07 
Taxa referente a inscrição de atletas no São Paulo BJJ Pro. Participação 
prevista de 24 beneficiários do projeto. Parâmetro de custo: Valor oficial da 
inscrição no campeonato. 
 
INSCRIÇÃO COMPETIÇÃO 08 
Taxa referente a inscrição de atletas no Belo Horizonte Open BJJ.  
Participação prevista de 24 beneficiários do projeto. Parâmetro de custo: Valor 
oficial da inscrição no campeonato. 
 
INSCRIÇÃO COMPETIÇÃO 09 
Taxa referente a inscrição de atletas no Campeonato Sulamericano Crianças 
de BJJ. Participação prevista de 10 beneficiários do projeto. Parâmetro de 
custo: Valor oficial da inscrição no campeonato. 
 
INSCRIÇÃO COMPETIÇÃO 10 
Taxa referente a inscrição de atletas no Floripa Winter Open BJJ. Participação 
prevista de 24 beneficiários do projeto. Parâmetro de custo: Valor oficial da 
inscrição no campeonato. 
 
INSCRIÇÃO COMPETIÇÃO 11 
Taxa referente a inscrição de atletas no São Paulo Open BJJ.  Participação 
prevista de 24 beneficiários do projeto. Parâmetro de custo: Valor oficial da 
inscrição no campeonato. 
 
INSCRIÇÃO COMPETIÇÃO 12 
Taxa referente a inscrição de atletas no Campeonato Sulamericano de BJJ.  
Participação prevista de 24 beneficiários do projeto. Parâmetro de custo: Valor 
oficial da inscrição no campeonato. 
 
Itens excluídos devido à captação parcial e devido à exclusão de competições 
anteriormente previstas do projeto.  Caso seja necessário, serão custeados 
com outros recursos da entidade, cumprindo legislação vigente. O 
cumprimento do objeto do projeto não será prejudicado. 
 
 
 
7 – AÇÃO EXCLUÍDA - SERVIÇOS OPERACIONAIS - PLEITO EFEITO DA 
LEI 11.438/06: 
 
SERVIÇO DE FISIOTERAPIA_NÚCLEO 1 
Contratação de serviço de fisioterapia para prevenção e tratamento de lesões 
dos beneficiários do projeto. Serviço contratado para o Núcleo São Paulo. 
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Estamos prevendo sessões periódicas para a prevenção e sessões extras 
caso aconteça alguma lesão = 35 sessões. Memória de cálculo = 4 consultas 
mensais por atleta x 8 atletas + 3 consultas mensais de tratamento de lesões. 
Parâmetro de custo: Valor médio dos 3 orçamentos apresentados. 
 
SERVIÇO DE FISIOTERAPIA_NÚCLEO 2 
Contratação de serviço de fisioterapia para prevenção e tratamento de lesões 
dos beneficiários do projeto. Serviço contratado para o Núcleo Porto Alegre. 
Estamos prevendo sessões periódicas para a prevenção e sessões extras 
caso aconteça alguma lesão. Memória de cálculo = 4 consultas mensais por 
atleta x 8 atletas + 3 consultas mensais de tratamento de lesões = 35 sessões. 
Parâmetro de custo: Valor médio dos 3 orçamentos apresentados. 
 
SERVIÇO DE FISIOTERAPIA_NÚCLEO 3 
Contratação de serviço de fisioterapia para prevenção e tratamento de lesões 
dos beneficiários do projeto. Serviço contratado para o Núcleo Rio de Janeiro. 
Estamos prevendo sessões periódicas para a prevenção e sessões extras 
caso aconteça alguma lesão. Memória de cálculo = 4 consultas mensais por 
atleta x 8 atletas + 3 consultas mensais de tratamento de lesões = 35 sessões. 
Parâmetro de custo: Valor médio dos 3 orçamentos apresentados. 
 
SERVIÇO DE NUTRICIONISTA_NÚCLEO 1 
Contratação de serviço de acompanhamento nutricional para elaboração de 
plano alimentar dos atletas, acompanhamento periódico e aprimoramento. 
Serviço contratado para o Núcleo São Paulo. Contratação via PJ. Memória de 
cálculo = 8 atletas x 1 consulta por mês = 8 consultas mensais. Parâmetro de 
custo: Valor médio dos 3 orçamentos apresentados. 
 
SERVIÇO DE NUTRICIONISTA_NÚCLEO 2 
Contratação de serviço de acompanhamento nutricional para elaboração de 
plano alimentar dos atletas, acompanhamento periódico e aprimoramento. 
Serviço contratado para o Núcleo Porto Alegre. Contratação via PJ. Memória 
de cálculo = 8 atletas x 1 consulta por mês = 8 consultas mensais. Parâmetro 
de custo: Valor médio dos 3 orçamentos apresentados. 
 
SERVIÇO DE NUTRICIONISTA_NÚCLEO 3 
Contratação de serviço de acompanhamento nutricional para elaboração de 
plano alimentar dos atletas, acompanhamento periódico e aprimoramento. 
Serviço contratado para o Rio de Janeiro. Contratação via PJ. Memória de 
cálculo = 8 atletas x 1 consulta por mês = 8 consultas mensais. Parâmetro de 
custo: Valor médio dos 3 orçamentos apresentados. 
 
Itens excluídos devido à captação parcial. Não são essenciais ao cumprimento 
do objeto.  Caso seja necessário, serão custeados com outros recursos da 
entidade, cumprindo legislação vigente. 
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8 – AÇÃO EXCLUÍDA - UNIFORMES - PLEITO EFEITO DA LEI 11.438/06: 
 
FAIXA DE JIU-JITSU 
Faixa de kimono para jiu-jitsu com 6 costuras, tamanho A1 a A4, cores 
diversas. Memória de cálculo = 1 unidade por beneficiário + 5 unidades de 
reserva técnica = 34 + 5 = 39 unidades. Parâmetro de custo = Valor médio dos 
três orçamentos apresentados. 
 
KIMONO 
Kimono para alta performance, com tecido de alta resistência, pré-encolhido 
em processo industrial, tamanhos A0 a A4. Memória de cálculo = 4 unidades 
por beneficiário + 5 unidades de reserva técnica = (4*34) + 5 = 141 unidades. 
Parâmetro de custo = Valor médio dos três orçamentos apresentados. 
 
LYCRA 
Camisa confeccionada em lycra de alta qualidade, possui costuras reforçadas 
para uma maior durabilidade e silk sublimado em alta definição, segue as 
normas exigidas pelas principais entidades reguladoras do esporte e é ideal 
para competições e treinamentos de jiu-jitsu sem kimono, também pode ser 
utilizado sob o kimono, para uma maior proteção da pele e aquecimento dos 
músculos. Tamanhos P, M, G ou GG. Memória de cálculo = 2 unidades por 
beneficiário + 5 unidades de reserva técnica = (2*34) + 5 = 73 unidades. 
Parâmetro de custo = Valor médio dos três orçamentos apresentados. 
 
SHORTS 
Fightshort de tecido resistente e ligeiro, preferencialmente Poliéster, que 
permita amplitude nos movimentos do atleta. Tamanhos P, M, G ou GG. 
Memória de cálculo = 2 unidades por beneficiário + 5 unidades de reserva 
técnica = (2*34) + 5 = 73 unidades. Parâmetro de custo = Valor médio dos três 
orçamentos apresentados. 
 
Itens excluídos devido à captação parcial. Não são essenciais ao cumprimento 
do objeto.  Caso seja necessário, serão custeados com outros recursos da 
entidade, cumprindo legislação vigente. 
 
 
 
9 – AÇÃO EXCLUÍDA - CURSOS DE CAPACITAÇÃO - PLEITO EFEITO DA 
LEI 11.438/06: 
 
CURSO DE INGLÊS_NÚCLEO 1 
Mensalidade de curso de inglês para cada um dos atletas beneficiários do 
núcleo. Como os atletas participarão de competições no exterior, pretendemos 
que os mesmos tenham melhores condições de comunicação, além de 
prepará-los para as próximas fases de suas carreiras (posterior ao projeto), 
dando condições de treinarem em ambientes internacionais ou até mesmo 
divulgarem o esporte mundo afora por meio de academias próprias. Núcleo 
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São Paulo. Quantidade: 8 atletas no núcleo. Duração: 12 Meses.  Parâmetro 
de custo = Valor médio dos três orçamentos apresentados. 
 
CURSO DE INGLÊS_NÚCLEO 2 
Mensalidade de curso de inglês para cada um dos atletas beneficiários do 
núcleo. Como os atletas participarão de competições no exterior, pretendemos 
que os mesmos tenham melhores condições de comunicação, além de 
prepará-los para as próximas fases de suas carreiras (posterior ao projeto), 
dando condições de treinarem em ambientes internacionais ou até mesmo 
divulgarem o esporte mundo afora por meio de academias próprias. Núcleo 
Porto Alegre. Quantidade: 8 atletas no núcleo. Duração: 12 Meses. Parâmetro 
de custo = Valor médio dos três orçamentos apresentados. 
 
CURSO DE INGLÊS_NÚCLEO 3 
Mensalidade de curso de inglês para cada um dos atletas beneficiários. Como 
os atletas participarão de competições no exterior, pretendemos que os 
mesmos tenham melhores condições de comunicação, além de prepará-los 
para as próximas fases de suas carreiras (posterior ao projeto), dando 
condições dos mesmos buscarem patrocínios, treinarem em ambientes 
internacionais ou até mesmo divulgarem o esporte mundo afora por meio de 
academias próprias. Núcleo Rio de Janeiro. Parâmetro de custo = Valor médio 
dos três orçamentos apresentados. 
 
Itens excluídos devido à captação parcial. Não são essenciais ao cumprimento 
do objeto.  Caso seja necessário, serão custeados com outros recursos da 
entidade, cumprindo legislação vigente. 
 
 
 
10 – AÇÃO EXCLUÍDA - SUPLEMENTOS/VITAMINAS - PLEITO EFEITO DA 
LEI 11.438/06: 
 
BCAA 
Composto de aminoácidos para produção de energia e construção de 
proteínas. Embalagem contendo 200 cápsulas. Memória de cálculo: Memória 
de cálculo:2 cápsulas por dia por atleta = 16 atletas x 365 dias no ano x 2 
cápsulas = 11680 cápsulas. Como a embalagem tem 200 cápsulas são 
necessários 59 pacotes durante a execução do projeto. Parâmetro de custo = 
Valor médio dos três orçamentos apresentados. 
 
GLUTAMINA 
Suplementação alimentar de Aminoácido Glutamina para recuperação do 
tecido muscular após treino. Embalagem de 1Kg. Memória de cálculo: 1 porção 
de 5g por dia por atleta = 16 atletas x 365 dias no ano x 5 gramas por porção 
= 29200 g, como a embalagem tem 1kg são necessários 30 pacotes durante 
a execução do projeto. Parâmetro de custo = Valor médio dos três orçamentos 
apresentados. 
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WHEY PROTEIN 
Repositor proteico e energético em embalagem de 1kg formulado para atletas 
de alta performance.  Memória de cálculo: 1 porção de 40g por dia por atleta 
= 16 atletas x 365 dias no ano x 40 gramas por porção = 233600 g, como a 
embalagem tem 1kg são necessários 234 pacotes durante a execução do 
projeto. Parâmetro de custo = Valor médio dos três orçamentos apresentados. 
 
Itens excluídos devido à captação parcial. Não são essenciais ao cumprimento 
do objeto.  Caso seja necessário, serão custeados com outros recursos da 
entidade, cumprindo legislação vigente. 
 
 
 
Atividade Meio: 
 
1 - RECURSOS HUMANOS – ATIVIDADE MEIO - PLEITO EFEITO DA LEI 
11.438/06: 
 
GERENTE ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
Gerente Administrativo e Financeiro para atuação no projeto. Contratação PJ. 
Carga horária 40 horas semanais. Responsável por liderar e executar todas as 
ações administrativas e financeiras do projeto, fazendo pagamentos, 
verificando indicados, comunicando-se com stakeholders e garantindo a saúde 
financeira do projeto. Parâmetro de valor: Três parâmetros salariais de sites 
especializados. O proponente optou por um valor abaixo do parâmetro 
utilizado. 
 
Itens excluídos: 
 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
Assistente Administrativo e Financeiro para atuação no projeto. Contratação 
CLT. Carga horária 40 horas semanais. Será responsável por apoiar 
diretamente o Gerente Administrativo e Financeiro do projeto, fazendo 
análises, planilhas, organização de documentos, entre outras rotinas 
administrativas. Parâmetro de valor: Três parâmetros salariais de sites 
especializados. 
 
Item excluído devido à captação parcial. Não é essencial para o cumprimento 
do objeto. Caso seja necessário, será custeado com outros recursos da 
entidade, cumprindo legislação vigente. 
 
 
 
2 – AÇÃO EXCLUÍDA - ENCARGOS TRABALHISTAS - PLEITO EFEITO DA 
LEI 11.438/06: 
 
Encargos trabalhistas referentes à contratação CLT dos 2 funcionários da 
Atividade Meio. 
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Consideramos o percentual de 75,87% de encargos, calculados sobre o valor 
do salário bruto do profissional, incluindo os seguintes encargos: INSS + 
Encargos Terceiros + SAT/RAT + FGTS + Provisão Multa FGTS + INSS sobre 
férias e 13 salário + PIS + Provisão 13 salário + Provisão Férias + Provisão 
adicional de férias. 
 
Itens excluídos devido às respectivas alterações da ação Recursos Humanos 
- Atividade Fim. Não há necessidade dos itens. O cumprimento do objeto do 
projeto não será prejudicado. 
 
 
 
3 – SERVIÇOS DE TERCEIROS - PLEITO EFEITO DA LEI 11.438/06: 
 
CONTABILIDADE 
Contratação de empresa de contabilidade (via PJ) responsável pelos 
recolhimentos fiscais e demais tributações, assim como pela fiscalização 
financeira e elaboração de prestação de contas contábil do projeto. Parâmetro 
de custo: Valor médio de três referências de preço de mercado para a função 
Chefia/Supervisor de Contabilidade. O proponente optou por um valor abaixo 
do parâmetro utilizado. 
 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
Contratação de empresa especializada em projetos da Lei Federal de 
Incentivo ao Esporte, para apoio à execução do projeto. O detalhamento do 
item está apresentado nas Estratégias de Ação. Valor médio de três 
referências de preço de mercado para a função Chefe de Contas a Pagar. 
 
 
 
4 – AÇÃO EXCLUÍDA - LOCAÇÃO DE ESPAÇO - PLEITO EFEITO DA LEI 
11.438/06: 
 
SALA DE ADMINISTRAÇÃO 
Locação de estação de trabalho em espaço de coworking para que os 
profissionais da Atividade Meio possam realizar suas atividades. Locação de 
2 estações de trabalho privativas. Parâmetro de custo: Valor médio dos três 
orçamentos apresentados. 
 
Ressaltamos que este espaço abrigará somente os funcionários com relação 
às atividades do projeto. 
 
Item excluído devido à captação parcial. Não é essencial para o cumprimento 
do objeto. Caso seja necessário, será custeado com outros recursos da 
entidade, cumprindo legislação vigente. 
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5 – DIVULGAÇÃO/PROMOÇÃO - PLEITO EFEITO DA LEI 11.438/06: 
 
BANNER 
Banner com medidas aproximadas de 250cm x 90cm. Será usado nas 
competições previstas no projeto para a divulgação da equipe, do projeto e 
das marcas oficiais da Secretarial Especial do Esporte, Lei de Incentivo ao 
Esporte e Governo Federal 
 
 
6 – AÇÃO EXCLUÍDA - MATERIAL DE LIMPEZA/HIGIENE - PLEITO EFEITO 
DA LEI 11.438/06: 
 
Material de limpeza necessário para a manutenção e preservação do ambiente 
de moradia dos atletas beneficiários. 
 
ÁLCOOL 
 
DESINFETANTE 
 
DETERGENTE 
 
ESPONJA 
 
FLANELA 
 
LÃ DE AÇO 
 
LIMPADOR MULTI USO 
 
LIMPA VIDRO 
 
PANO DE CHÃO 
 
PAPEL HIGIÊNICO 
 
PAPEL TOALHA 
 
RODO 
 
SABÃO EM PÓ 
 
SABONETE LÍQUIDO 
 
SACO DE LIXO 100 L 
 
SACO DE LIXO 40 L 
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VASSOURA 
 
Itens excluídos devido à captação parcial. Não são essenciais ao cumprimento 
do objeto.  Caso seja necessário, serão custeados com outros recursos da 
entidade, cumprindo legislação vigente. 
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X. FONTES DE RECURSOS PARA O FINANCIAMENTO DO PROJETO 
(2) Recursos da Administração Direta ou Indireta de Prefeituras, Governos Estaduais 
ou do Distrito Federal, envolvidos na execução do projeto. 
(3) Outros incentivos fiscais previstos em Leis Federais, Estaduais, Municipais ou 
Distrito Federal. 
(4) Outros recursos envolvidos na execução do projeto, cuja fonte não seja nenhuma 
das citadas anteriormente. 
(5) Receitas eventualmente geradas com a execução do projeto. 
(6) Valor pleiteado para efeito dos benefícios que trata a Lei nº 11.438/06, não 
podendo estar duplicado nas outras fontes de recursos o custeio das ações 
relacionadas ao valor pleiteado. 
(7) Detalhe a origem de cada fonte (se existir). 
(8) Indique para cada origem, em que, no projeto proposto, será gasto o valor 
previsto. 

FONTES 
ORIGEM DO 

RECURSO (7) 
FINALIDADE 

(8) 
VALOR (R$) 

ATIVIDADE(S) FIM 
1. Recursos Próprios       
2. Recursos Públicos       
3. Outros Incentivos 
Fiscais       
4. Outros recursos       
5. Receitas Previstas       
6. VALOR PLEITEADO   R$ 469.695,17 

ATIVIDADE(S) MEIO 
1. Recursos Próprios       
2. Recursos Públicos       
3. Outros Incentivos 
Fiscais       
4. Outros recursos       
5. Receitas Previstas       
6. VALOR PLEITEADO   R$ 67.863,96 

TOTAL GERAL R$ 563.363,88 
  



DESCRIÇÃO DO PROJETO 

 
(*) As ações aqui descritas deverão ser as mesmas identificadas no orçamento 
analítico 

XI. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICA E FINANCEIRA 

AÇÃO 
Nº 

DENOMINAÇÃO DA AÇÃO (*) 
PERÍODO DE 
EXECUÇÃO VALOR POR 

AÇÃO 
INÍCIO DURAÇÃO 

ATIVIDADE(S) FIM 
1 Recursos Humanos – Atividade Fim 1º Mês  12º Mês R$ 264.000,00 
2 Encargos Trabalhistas 1º Mês 12º Mês R$ 0,00 
3 Seguro 1º Mês 12º Mês R$ 0,00 
4 Hospedagem / Alimentação 1º Mês 12º Mês R$  98.915,51 
5 Transporte/Locomoção 1º Mês 12º Mês R$  106.779,66 
6 Taxas/Inscrições 1º Mês 12º Mês R$ 0,00 
7 Serviços Operacionais 1º Mês 12º Mês R$ 0,00 
8 Uniformes 1º Mês 12º Mês R$ 0,00 
9 Cursos de Capacitação 1º Mês 12º Mês R$ 0,00 
10 Suplementos/Vitaminas 1º Mês 12º Mês R$ 0,00 
TOTAL ATIVIDADE FIM R$ 469.695,17 

ATIVIDADE(S) MEIO 
1 Recursos Humanos – Atividade Meio 1º Mês 12º Mês R$ 48.000,00 
2 Encargos Trabalhistas 1º Mês 12º Mês R$ 0,00 
3 Serviços de Terceiros 1º Mês 12º Mês R$ 19.200,00 
4 Locação de Espaços 1º Mês 12º Mês R$ 0,00 
5 Divulgação/Promoção 1º Mês 12º Mês R$ 663,96 
6 Material de Limpeza e Higiene 1º Mês 12º Mês R$ 0,00 
TOTAL ATIVIDADE MEIO R$ 67.863,96 
TOTAL ATIVIDADE MEIO + ATIVIDADE FIM R$  537.559,13 

ELABORAÇÃO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS 
Valor R$ 25.804,75 
Porcentagem 4,800% 

TOTAL GERAL R$ 563.363,88 



3- Quant. 4- Unid. 5- Duração 6- R$ Unit. 7 - Total

Item Detalhamento
ATIVIDADE(S) FIM

1

1.1 ASSISTENTE TÉCNICO
Membros da comissão técnica. Contratação PJ. Carga horária 20 horas semanais. Atribuições da função detalhadas nas Estratégias de Ação.
Parâmetro de custo: Tabela de referência de valores de Recursos Humanos para projetos de rendimento da SENIFE, cargo Assistente Técnico A.
O proponente optou por um valor abaixo do parâmetro utilizado.

2 PESSOA 12 11.000,00 264.000,00

1.2 PREPARADOR FÍSICO
Membro da comissão técnica. Contratação CLT. Carga horária 10 horas semanais. Atribuições da função detalhadas nas Estratégias de Ação.
Parâmetro de custo: Tabela de referência de valores de Recursos Humanos para projetos de rendimento do Ministério do Esporte, cargo
Preparador Físico C. O proponente optou por um valor abaixo do parâmetro utilizado.

0 PESSOA 12 1.198,75 0,00

2

2.1 ASSISTENTE TÉCNICO
Encargos trabalhistas referentes à contratação CLT. Consideramos o percentual de 75,87% de encargos, calculados sobre o valor do salário
bruto do profissional, incluindo os seguintes encargos: INSS + Encargos Terceiros + SAT/RAT + FGTS + Provisão Multa FGTS + INSS sobre
férias e 13 salário + PIS + Provisão 13 salário + Provisão Férias + Provisão adicional de férias.

0 ENCARGO 12 8.345,70 0,00

2.2 PREPARADOR FÍSICO
Encargos trabalhistas referentes à contratação CLT. Consideramos o percentual de 75,87% de encargos, calculados sobre o valor do salário
bruto do profissional, incluindo os seguintes encargos: INSS + Encargos Terceiros + SAT/RAT + FGTS + Provisão Multa FGTS + INSS sobre
férias e 13 salário + PIS + Provisão 13 salário + Provisão Férias + Provisão adicional de férias.

0 ENCARGO 12 909,49 0,00

3

3.1 PLANO DE SAÚDE
Plano de saúde oferecido a todos os atletas beneficiários (24 pessoas) do projeto. Utilizamos como parâmetro o preço de plano básico oferecido
à pessoas da faixa de 19 a 23 anos. Parâmetro de valor unitário: Média dos 3 orçamentos apresentados.

0 SERVIÇO 12 353,12 0,00

4

4.1 ALIMENTAÇÃO_COMPETIÇÕES AMÉRICA DO 
NORTE

Custeio de diárias de alimentação para competições realizadas na América do Norte, quantidade conforme memória de cálculo anexa. Valor de
referência = US$ 90,00, conforme tabela de diárias do Comitê Olímpico Brasileiro, página 13. Pela cotação do Dólar no momento da elaboração
(R$ 3,75), o parâmetro tem valor de R$ 337,50. O proponente optou por um valor abaixo do parâmetro.

0 UNIDADE 1 187,50 0,00

4.2 ALIMENTAÇÃO_COMPETIÇÕES BRASIL
Custeio de diárias de alimentação para competições realizadas no Brasil, quantidade conforme memória de cálculo anexa. Valor de referência =
R$ 107,00, conforme tabela de diárias do Comitê Olímpico Brasileiro, página 13. O proponente optou por um valor abaixo do parâmetro
utilizado.

0 UNIDADE 1 50,00 0,00

4.3 ALIMENTAÇÃO_COMPETIÇÕES EUROPA
Custeio de diárias de alimentação para competições realizadas na Europa, quantidade conforme memória de cálculo anexa. Valor de referência =
EUR 90,00, conforme tabela de diárias do Comitê Olímpico Brasileiro, página 13. Pela cotação do Euro no momento da elaboração (R$ 4,35), o
parâmetro tem valor de R$ 391,50. O proponente optou por um valor abaixo do parâmetro.

0 UNIDADE 1 152,25 0,00

4.4 ALIMENTAÇÃO_NÚCLEO 1
Despesa necessária para alimentação dos atletas de SP. Pagamento de Vale Alimentação mensal para que os atletas façam as compras
necessárias para seguirem seus planos alimentares. Um vale alimentação mensal por atleta. Parâmetro de custo: Valor médio dos três
orçamentos apresentados. O valor unitário considera a taxa de administração da empresa fornecedora do Vale.

0 UNIDADE 12 485,35 0,00

4.5 ALIMENTAÇÃO_NÚCLEO 2
Despesa necessária para alimentação dos atletas do RS. Pagamento de Vale Alimentação mensal para que os atletas façam as compras
necessárias para seguirem seus planos alimentares. Um vale alimentação mensal por atleta. Parâmetro de custo: Valor médio dos três
orçamentos apresentados. O valor unitário considera a taxa de administração da empresa fornecedora do Vale.

0 UNIDADE 12 464,58 0,00

4.6 HOSPEDAGEM_COMPETIÇÕES AMÉRICA DO 
NORTE

Custeio de diárias de hospedagem para competições realizadas na América do Norte, quantidade conforme memória de cálculo anexa. Valor de
referência = Média de três cotações de hospedagem em quartos quádruplos obtidas para as cidades das competições realizadas na América do
Norte previstas no calendário.

49 UNIDADE 1 527,99 25.871,51

4.7 HOSPEDAGEM_COMPETIÇÕES BRASIL
Custeio de diárias de hospedagem para competições realizadas no Brasil, conforme memória de cálculo anexa. Parâmetro de valor: Valor médio
de hospedagem nacional 3 estrelas (quartos quádruplos) da Tabela de precificação do Ministério do Esporte (Linha 4144), para os estados de
realização das competições previstas no calendário.

0 UNIDADE 1 437,76 0,00

PLANO DE TRABALHO CONSOLIDADO PÓS ANÁLISE TÉCNICA E ORÇAMENTÁRIA

XII. Orçamento Analítico - detalhe aqui os itens de despesa, por ação, necessários à execução do projeto, dando as especificações orçamentárias necessárias.

1- N° 

2- Detalhamento ações

Indique o item ou serviço que será contratado/utilizado
quant de cada item 

da coluna 2
unid de med de cada 

item da coluna 3
duração de cada item 

da coluna 2
preço de cada 

unidade de despesa col. 3 x col. 5 x col. 6

RECURSOS HUMANOS - ATIVIDADE FIM

ENCARGOS TRABALHISTAS

SEGUROS

HOSPEDAGEM/ALIMENTAÇÃO

1 / 6
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XII. Orçamento Analítico - detalhe aqui os itens de despesa, por ação, necessários à execução do projeto, dando as especificações orçamentárias necessárias.

1- N° 

2- Detalhamento ações

Indique o item ou serviço que será contratado/utilizado
quant de cada item 

da coluna 2
unid de med de cada 

item da coluna 3
duração de cada item 

da coluna 2
preço de cada 

unidade de despesa col. 3 x col. 5 x col. 6

4.8 HOSPEDAGEM_COMPETIÇÕES EUROPA
Custeio de diárias de hospedagem para competições realizadas na América do Norte, quantidade conforme memória de cálculo anexa. Valor de
referência = Média de três cotações de hospedagem em quartos quádruplos obtidas para as cidades das competições realizadas na Europa
previstas no calendário.

0 UNIDADE 1 679,33 0,00

4.9 MORADIA_NÚCLEO 1
Locação de apartamento com dois dormitórios para moradia dos atletas beneficiários. Apartamento deve ter dois dormitórios com capacidade
para 4 pessoas. Localização preferencial próxima ao local de treinamento (Vila Olímpia, São Paulo). Estimamos que 4 atletas de cada núcleo
precisarão de moradia, assim é necessária a locação de 1 apartamento. Parâmetro de valor: Valor médio de três orçamentos para a região.

1 LOCAÇÃO 12 3.447,00 41.364,00

4.10 MORADIA_NÚCLEO 2
Locação de apartamento com dois dormitórios para moradia dos atletas beneficiários. Apartamento deve ter dois dormitórios com capacidade
para 4 pessoas. Localização preferencial próxima ao local de treinamento (Higienópolis, Porto Alegre). Estimamos que 4 atletas de cada núcleo
precisarão de moradia, assim é necessária a locação de 1 apartamentos. Parâmetro de valor: Valor médio de três orçamentos para a região.

1 LOCAÇÃO 12 2.640,00 31.680,00

4.11 VALE REFEIÇÃO
Vale refeição para todos os funcionários da Atividade Fim. Memória de cálculo = 4 funcionários x 20 dias de trabalho = 80 unidades por mês.
Parâmetro de valor = Valor médio de três orçamentos.

0 UNIDADE 12 36,81 0,00

5

5.1 PASSAGEM AÉREA_COMPETIÇÕES AMÉRICA DO 
NORTE

Custeio de transporte aéreo (ida e volta), classe econômica, para competições realizadas na América do Norte, conforme detalhado na memória
de cálculo anexa. Valor de referência = Média de três cotações de passagens aéreas obtidas para o trecho SP - Los Angeles, local de disputa do
mundial de Jiu Jitsu, que é a competição prevista no projeto.

26 UNIDADE 1 4.106,91 106.779,66

5.2 PASSAGEM AÉREA_COMPETIÇÕES BRASIL
Custeio de transporte aéreo para competições realizadas no Brasil, conforme detalhado na memória de cálculo anexa. Valor de referência = 
Média de três cotações de passagens aéreas obtidas para os trechos das competições realizadas no Brasil previstas no calendário.

0 UNIDADE 1 406,69 0,00

5.3 PASSAGEM AÉREA_COMPETIÇÕES EUROPA
Custeio de transporte aéreo (ida e volta) para competições realizadas na Europa, conforme detalhado na memória de cálculo anexa. Valor de 
referência = Média de três cotações de passagens aéreas obtidas para os trechos das competições realizadas na Europa previstas no calendário.

0 UNIDADE 1 3.183,77 0,00

5.4 VALE TRANSPORTE
Vale transporte para todos os funcionários da Atividade Fim. Memória de cálculo = 4 funcionários x 2 bilhetes por dia (ida e volta) x 20 dias de 
trabalho = 160 unidades por mês. Parâmetro de valor = Valor oficial do Bilhete Único para a cidade de São Paulo.

0 UNIDADE 12 4,30 0,00

6

6.1 INSCRIÇÃO COMPETIÇÃO 01
Taxa referente a inscrição de atletas no Campeonato Europeu de BJJ. Participação prevista de 12 beneficiários do projeto. Parâmetro de custo:
Valor oficial da inscrição no campeonato. Cotação do Dólar utilizada = R$ 3,75.

0 TAXA 1 375,00 0,00

6.2 INSCRIÇÃO COMPETIÇÃO 02
Taxa referente a inscrição de atletas no Campeonato Panamericano de BJJ. Participação prevista de 12 beneficiários do projeto. Parâmetro de
custo: Valor oficial da inscrição no campeonato. Cotação do Dólar utilizada = R$ 3,75.

0 TAXA 1 371,25 0,00

6.3 INSCRIÇÃO COMPETIÇÃO 03
Taxa referente a inscrição de atletas no Campeonato Panamericano Kids de BJJ. Participação prevista de 10 beneficiários do projeto. Parâmetro
de custo: Valor oficial da inscrição no campeonato. Cotação do Dólar utilizada = R$ 3,75.

0 TAXA 1 371,25 0,00

6.4 INSCRIÇÃO COMPETIÇÃO 04
Taxa referente a inscrição de atletas no Campeonato Brasileiro de BJJ. Participação prevista de 24 beneficiários do projeto. Parâmetro de custo:
Valor oficial da inscrição no campeonato. Cotação do Dólar utilizada = R$ 3,75.

0 TAXA 1 155,00 0,00

6.5 INSCRIÇÃO COMPETIÇÃO 05
Taxa referente a inscrição de atletas no Campeonato Brasileiro Kids de BJJ. Participação prevista de 10 beneficiários do projeto. Parâmetro de
custo: Valor oficial da inscrição no campeonato. Cotação do Dólar utilizada = R$ 3,75.

0 TAXA 1 155,00 0,00

6.6 INSCRIÇÃO COMPETIÇÃO 06
Taxa referente a inscrição de atletas no Campeonato Mundial de BJJ. Participação prevista de 24 beneficiários do projeto. Parâmetro de custo:
Valor oficial da inscrição no campeonato. Cotação do Dólar utilizada = R$ 3,75.

0 TAXA 1 431,25 0,00

TRANSPORTE/LOCOMOÇÃO

TAXAS/INSCRIÇÕES

2 / 6
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6.7 INSCRIÇÃO COMPETIÇÃO 07
Taxa referente a inscrição de atletas no São Paulo BJJ Pro. Participação prevista de 24 beneficiários do projeto. Parâmetro de custo: Valor oficial
da inscrição no campeonato.

0 TAXA 1 176,00 0,00

6.8 INSCRIÇÃO COMPETIÇÃO 08
Taxa referente a inscrição de atletas no Belo Horizonte Open BJJ. Participação prevista de 24 beneficiários do projeto. Parâmetro de custo:
Valor oficial da inscrição no campeonato.

0 TAXA 1 156,00 0,00

6.9 INSCRIÇÃO COMPETIÇÃO 09
Taxa referente a inscrição de atletas no Campeonato Sulamericano Crianças de BJJ. Participação prevista de 10 beneficiários do projeto.
Parâmetro de custo: Valor oficial da inscrição no campeonato.

0 TAXA 1 133,00 0,00

6.10 INSCRIÇÃO COMPETIÇÃO 10
Taxa referente a inscrição de atletas no Floripa Winter Open BJJ. Participação prevista de 24 beneficiários do projeto. Parâmetro de custo: Valor
oficial da inscrição no campeonato.

0 TAXA 1 156,00 0,00

6.11 INSCRIÇÃO COMPETIÇÃO 11
Taxa referente a inscrição de atletas no São Paulo Open BJJ. Participação prevista de 24 beneficiários do projeto. Parâmetro de custo: Valor
oficial da inscrição no campeonato.

0 TAXA 1 170,00 0,00

6.12 INSCRIÇÃO COMPETIÇÃO 12
Taxa referente a inscrição de atletas no Campeonato Sulamericano de BJJ. Participação prevista de 24 beneficiários do projeto. Parâmetro de
custo: Valor oficial da inscrição no campeonato.

0 TAXA 1 139,00 0,00

7

7.1 SERVIÇO DE FISIOTERAPIA_NÚCLEO 1

Contratação de serviço de fisioterapia para prevenção e tratamento de lesões dos beneficiários do projeto. Serviço contratado para o Núcleo São
Paulo. Estamos prevendo sessões periódicas para a prevenção e sessões extras caso aconteça alguma lesão = 35 sessões. Memória de cálculo =
4 consultas mensais por atleta x 8 atletas + 3 consultas mensais de tratamento de lesões. Parâmetro de custo: Valor médio dos 3 orçamentos
apresentados.

0 SERVIÇO 12 83,33 0,00

7.2 SERVIÇO DE FISIOTERAPIA_NÚCLEO 2

Contratação de serviço de fisioterapia para prevenção e tratamento de lesões dos beneficiários do projeto. Serviço contratado para o Núcleo
Porto Alegre. Estamos prevendo sessões periódicas para a prevenção e sessões extras caso aconteça alguma lesão. Memória de cálculo = 4
consultas mensais por atleta x 8 atletas + 3 consultas mensais de tratamento de lesões = 35 sessões. Parâmetro de custo: Valor médio dos 3
orçamentos apresentados.

0 SERVIÇO 12 83,33 0,00

7.3 SERVIÇO DE FISIOTERAPIA_NÚCLEO 3

Contratação de serviço de fisioterapia para prevenção e tratamento de lesões dos beneficiários do projeto. Serviço contratado para o Núcleo Rio
de Janeiro. Estamos prevendo sessões periódicas para a prevenção e sessões extras caso aconteça alguma lesão. Memória de cálculo = 4
consultas mensais por atleta x 8 atletas + 3 consultas mensais de tratamento de lesões = 35 sessões. Parâmetro de custo: Valor médio dos 3
orçamentos apresentados.

0 SERVIÇO 12 83,33 0,00

7.4 SERVIÇO DE NUTRICIONISTA_NÚCLEO 1
Contratação de serviço de acompanhamento nutricional para elaboração de plano alimentar dos atletas, acompanhamento periódico e
aprimoramento. Serviço contratado para o Núcleo São Paulo. Contratação via PJ. Memória de cálculo = 8 atletas x 1 consulta por mês = 8
consultas mensais. Parâmetro de custo: Valor médio dos 3 orçamentos apresentados.

0 SERVIÇO 12 131,66 0,00

7.5 SERVIÇO DE NUTRICIONISTA_NÚCLEO 2
Contratação de serviço de acompanhamento nutricional para elaboração de plano alimentar dos atletas, acompanhamento periódico e
aprimoramento. Serviço contratado para o Núcleo Porto Alegre. Contratação via PJ. Memória de cálculo = 8 atletas x 1 consulta por mês = 8
consultas mensais. Parâmetro de custo: Valor médio dos 3 orçamentos apresentados.

0 SERVIÇO 12 131,66 0,00

7.6 SERVIÇO DE NUTRICIONISTA_NÚCLEO 3
Contratação de serviço de acompanhamento nutricional para elaboração de plano alimentar dos atletas, acompanhamento periódico e
aprimoramento. Serviço contratado para o Rio de Janeiro. Contratação via PJ. Memória de cálculo = 8 atletas x 1 consulta por mês = 8 consultas
mensais. Parâmetro de custo: Valor médio dos 3 orçamentos apresentados.

0 SERVIÇO 12 131,66 0,00

8

8.1 FAIXA DE JIU-JITSU
Faixa de kimono para jiu-jitsu com 6 costuras, tamanho A1 a A4, cores diversas. Memória de cálculo = 1 unidade por beneficiário + 5 unidades
de reserva técnica = 34 + 5 = 39 unidades. Parâmetro de custo = Valor médio dos três orçamentos apresentados.

0 UNIDADE 1 50,05 0,00

8.2 KIMONO
Kimono para alta performance, com tecido de alta resistência, pré encolhido em processo industrial, tamanhos A0 a A4. Memória de cálculo = 4
unidades por beneficiário + 5 unidades de reserva técnica = (4*34) + 5 = 141 unidades. Parâmetro de custo = Valor médio dos três orçamentos
apresentados.

0 UNIDADE 1 426,23 0,00

SERVIÇOS OPERACIONAIS

UNIFORMES
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8.3 LYCRA
Camisa confeccionada em lycra de alta qualidade, possui costuras reforçadas para uma maior durabilidade e silk sublimado em alta definição.
Mais detalhes nas Estratégias de Ação. Tamanhos P, M, G ou GG. Memória de cálculo = 2 unidades por beneficiário + 5 unidades de reserva
técnica =(2*34) + 5 = 73 unidades. Parâmetro de custo = Valor médio dos três orçamentos apresentados.

0 UNIDADE 1 157,40 0,00

8.4 SHORTS
Fightshort de tecido resistente e ligeiro, preferencialmente Poliéster, que permita amplitude nos movimentos do atleta. Tamanhos P, M, G ou GG.
Memória de cálculo = 2 unidades por beneficiário + 5 unidades de reserva técnica =(2*34) + 5 = 73 unidades. Parâmetro de custo = Valor
médio dos três orçamentos apresentados.

0 UNIDADE 1 116,59 0,00

9

9.1 CURSO DE INGLÊS_NÚCLEO 1

Mensalidade de curso de inglês para cada um dos atletas beneficiários. Como os atletas participarão de competições no exterior, pretendemos 
que os mesmos tenham melhores condições de comunicação, além de prepará-los para as próximas fases de suas carreiras (posterior ao 
projeto), dando condições de treinarem em ambientes internacionais ou até mesmo divulgarem o esporte mundo afora por meio de academias 
próprias. Núcleo São Paulo. Parâmetro de custo = Valor médio dos três orçamentos apresentados.

0 SERVIÇO 12 177,99 0,00

9.2 CURSO DE INGLÊS_NÚCLEO 2

Mensalidade de curso de inglês para cada um dos atletas beneficiários. Como os atletas participarão de competições no exterior, pretendemos 
que os mesmos tenham melhores condições de comunicação, além de prepará-los para as próximas fases de suas carreiras (posterior ao 
projeto), dando condições de treinarem em ambientes internacionais ou até mesmo divulgarem o esporte mundo afora por meio de academias 
próprias. Núcleo Porto Alegre. Parâmetro de custo = Valor médio dos três orçamentos apresentados.

0 SERVIÇO 12 177,99 0,00

9.3 CURSO DE INGLÊS_NÚCLEO 3

Mensalidade de curso de inglês para cada um dos atletas beneficiários. Como os atletas participarão de competições no exterior, pretendemos 
que os mesmos tenham melhores condições de comunicação, além de prepará-los para as próximas fases de suas carreiras (posterior ao 
projeto), dando condições de treinarem em ambientes internacionais ou até mesmo divulgarem o esporte mundo afora por meio de academias 
próprias. Núcleo Rio de Janeiro. Parâmetro de custo = Valor médio dos três orçamentos apresentados.

0 SERVIÇO 12 177,99 0,00

10

10.1 BCAA
Composto de aminoácidos para produção de energia e construção de proteínas. Embalagem contendo 200 cápsulas. Memória de cálculo:
Memória de cálculo:2 cápsulas por dia por atleta = 16 atletas x 365 dias no ano x 2 cápsulas = 11680 cápsulas. Como a embalagem tem 200
cápsulas são necessários 59 pacotes durante a execução do projeto. Parâmetro de custo = Valor médio dos três orçamentos apresentados. 

0 UNIDADE 1 113,91 0,00

10.2 GLUTAMINA
Suplementação alimentar de Aminoácido Glutamina para recuperação do tecido muscular após treino. Embalagem de 1Kg. Memória de cálculo: 1
porção de 5g por dia por atleta = 16 atletas x 365 dias no ano x 5 gramas por porção = 29200 g, como a embalagem tem 1kg são necessários
30 pacotes durante a execução do projeto. Parâmetro de custo = Valor médio dos três orçamentos apresentados.

0 UNIDADE 1 139,81 0,00

10.3 WHEY PROTEIN
Repositor proteico e energético em embalagem de 1kg formulado para atletas de alta performance. Memória de cálculo: 1 porção de 40g por
dia por atleta = 16 atletas x 365 dias no ano x 40 gramas por porção = 233600 g, como a embalagem tem 1kg são necessários 234 pacotes
durante a execução do projeto. Parâmetro de custo = Valor médio dos três orçamentos apresentados.

0 UNIDADE 1 143,95 0,00

TOTAL ATIVIDADE(S) FIM 469.695,17

ATIVIDADE MEIO
1

1.1 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
Assistente Administrativo e Financeiro para atuação no projeto. Contratação CLT. Carga horária 40 horas semanais. Atribuições da função
detalhadas nas Estratégias de Ação. Parâmetro de valor: Três parâmetros salariais de sites especializados.

0 PESSOA 12 2.015,92 0,00

1.2 GERENTE ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
Gerente Administrativo e Financeiro para atuação no projeto. Contratação PJ. Carga horária 40 horas semanais. Atribuições da função
detalhadas nas Estratégias de Ação. Parâmetro de valor: Três parâmetros salariais de sites especializados. O proponente optou por um valor
abaixo do parâmetro utilizado.

1 PESSOA 12 4.000,00 48.000,00

2

2.1 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
Encargos trabalhistas referentes à contratação CLT. Consideramos o percentual de 75,87% de encargos, calculados sobre o valor do salário
bruto do profissional, incluindo os seguintes encargos: INSS + Encargos Terceiros + SAT/RAT + FGTS + Provisão Multa FGTS + INSS sobre
férias e 13 salário + PIS + Provisão 13 salário + Provisão Férias + Provisão adicional de férias.

0 ENCARGO 12 1.529,47 0,00

2.2 GERENTE ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
Encargos trabalhistas referentes à contratação CLT. Consideramos o percentual de 75,87% de encargos, calculados sobre o valor do salário
bruto do profissional, incluindo os seguintes encargos: INSS + Encargos Terceiros + SAT/RAT + FGTS + Provisão Multa FGTS + INSS sobre
férias e 13 salário + PIS + Provisão 13 salário + Provisão Férias + Provisão adicional de férias.

0 ENCARGO 12 2.436,19 0,00

CURSOS DE CAPITAÇÃO

SUPLEMENTOS/VITAMINAS

RECURSOS HUMANOS - ATIVIDADE MEIO

ENCARGOS TRABALHISTAS

4 / 6



3- Quant. 4- Unid. 5- Duração 6- R$ Unit. 7 - Total

PLANO DE TRABALHO CONSOLIDADO PÓS ANÁLISE TÉCNICA E ORÇAMENTÁRIA

XII. Orçamento Analítico - detalhe aqui os itens de despesa, por ação, necessários à execução do projeto, dando as especificações orçamentárias necessárias.

1- N° 

2- Detalhamento ações

Indique o item ou serviço que será contratado/utilizado
quant de cada item 

da coluna 2
unid de med de cada 

item da coluna 3
duração de cada item 

da coluna 2
preço de cada 

unidade de despesa col. 3 x col. 5 x col. 6

3

3.1 CONTABILIDADE
Contratação de empresa de contabilidade (via PJ) responsável pelos recolhimentos fiscais e demais tributações, assim como pela fiscalização
financeira e elaboração de prestação de contas contábil do projeto. Parâmetro de custo: Valor médio de três referências de preço de mercado
para a função Chefia/Supervisor de Contabilidade. O proponente optou por um valor abaixo do parâmetro utilizado.

1 SERVIÇO 12 1.000,00 12.000,00

3.2 SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
Contratação de empresa especializada em projetos da Lei Federal de Incentivo ao Esporte, para apoio à execução do projeto. O detalhamento
do item está apresentado nas Estratégias de Ação. Valor médio de três referências de preço de mercado para a função Chefe de Contas a Pagar.

1 SERVIÇO 12 600,00 7.200,00

4

4.1 SALA DE ADMINISTRAÇÃO
Locação de estação de trabalho em espaço de coworking para que os profissionais da Atividade Meio possam realizar suas atividades. Locação
de 2 estações de trabalho privativas. Parâmetro de custo: Valor médio dos três orçamentos apresentados.

0 LOCAÇÃO 12 1.196,66 0,00

5

5.1 BANNER
Banner com medidas aproximadas de 250cm x 90cm. Será usado nas competições previstas no projeto para a divulgação da equipe, do projeto
e das marcas oficiais da Secretarial Especial do Esporte, Lei de Incentivo ao Esporte e Governo Federal

3 UNIDADE 1 221,32 663,96

6

6.1 ÁLCOOL Álcool Líquido 46° INPM Tradicional. Embalagem 1 Litro. Memória de cálculo 2 unidades x 12 meses x 4 casas. 0 UNIDADE 1 5,74 0,00

6.2 DESINFETANTE Desinfetante bactericida. Galão com 5 litros. Memória de cálculo 1 unidade x 12 meses x 4 casas. 0 UNIDADE 1 48,03 0,00

6.3 DETERGENTE Detergente líquido multiuso. Embalagem com 500 ml. Memória de cálculo 1 unidade x 12 meses x 4 casas. 0 UNIDADE 1 2,43 0,00

6.4 ESPONJA Esponja dupla face. Pacote com 10 unidades. Memória de cálculo 1 pacote a cada 2 meses x 4 casas. 0 PACOTE 1 8,12 0,00

6.5 FLANELA Flanela para limpeza. Tamanho padrão. Confeccionada em algodão ou microfibra. 3 unidades x 12 meses x 4 casas. 0 UNIDADE 1 5,87 0,00

6.6 LÃ DE AÇO Lã de aço para limpeza de superfícies. Pacote com 14. Memória de cálculo: 1 pacote a cada 6 meses x 4 0 PACOTE 1 29,49 0,00

6.7 LIMPADOR MULTI USO Limpador multiuso líquido. Embalagem 500 ml. Memória de cálculo 1 unidade x 12 meses x 4 casas. 0 UNIDADE 1 4,19 0,00

6.8 LIMPA VIDRO Produto líquido para limpeza de vidros. Embalagem 500 ml. Memória de cálculo 1 pacote a cada 2 meses x 4 casas. 0 UNIDADE 1 4,76 0,00

6.9 PANO DE CHÃO Pano de chão tipo saco para uso em limpeza geral. Memória de cálculo 4 panos de chão por casa. 0 UNIDADE 1 4,56 0,00

SERVIÇOS DE TERCEIROS

LOCAÇÃO DE ESPAÇOS

DIVULGAÇÃO/PROMOÇÃO

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE
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3- Quant. 4- Unid. 5- Duração 6- R$ Unit. 7 - Total

PLANO DE TRABALHO CONSOLIDADO PÓS ANÁLISE TÉCNICA E ORÇAMENTÁRIA

XII. Orçamento Analítico - detalhe aqui os itens de despesa, por ação, necessários à execução do projeto, dando as especificações orçamentárias necessárias.

1- N° 

2- Detalhamento ações

Indique o item ou serviço que será contratado/utilizado
quant de cada item 

da coluna 2
unid de med de cada 

item da coluna 3
duração de cada item 

da coluna 2
preço de cada 

unidade de despesa col. 3 x col. 5 x col. 6

6.10 PAPEL HIGIÊNICO Papel higiênico folha dupla. Pacote com 24 rolos. Memória de cálculo: 1 pacote x 12 meses x 4 casas 0 PACOTE 1 30,24 0,00

6.11 PAPEL TOALHA Papel toalha folha dupla. Pacote com 3 unidades. Memória de cálculo: 1 pacote  x 12 meses x 4 casas 0 PACOTE 1 32,59 0,00

6.12 RODO Rodo de plástico 40 centímetros. Memória de cálculo: 2 unidades x 4 casas 0 UNIDADE 1 19,64 0,00

6.13 SABÃO EM PÓ Sabão em pó embalagem 1kg. Memória de cálculo: 2 unidades x 12  meses x 4 casas 0 UNIDADE 1 10,34 0,00

6.14 SABONETE LÍQUIDO Sabonete líquido para uso diário. Memória de cálculo: 2 unidades x 12  meses x 4 casas 0 UNIDADE 1 12,16 0,00

6.15 SACO DE LIXO 100 L Saco de lixo com capacidade para 100 litros. Embalagem com 100 unidades. Memória de cálculo: 1 pacote a cada 6 meses x 4 casas 0 PACOTE 1 42,72 0,00

6.16 SACO DE LIXO 40 L Saco de lixo com capacidade para 40 litros. Embalagem com 100 unidades. Memória de cálculo: 1 pacote a cada 6 meses x 4 casas 0 PACOTE 1 19,15 0,00

6.17 VASSOURA Dimensões 60x12x18 cm. Para limpeza de pisos, corredores e pátios. Memória de cálculo: 2 unidades x 4 casas 0 UNIDADE 1 14,96 0,00

TOTAL ATIVIDADE(S) MEIO 67.863,96

TOTAL ATIVIDADE MEIO + ATIVIDADE(S) FIM 537.559,13

ELABORAÇÃO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS 25.804,75
porcentagem:

4,800%

TOTAL GERAL 563.363,88
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA
SECRETARIA ESPECIAL DO ESPORTE

Comissão Técnica da Lei de Incentivo ao Esporte  
 

OFÍCIO Nº 810/2022/SEESP/SENIFE/CGLIE-CTLIE/MC

Brasília, 28 de junho de 2022.

A Sua Senhoria o  Senhor

Fabio Duca Gurgel do Amaral

Presidente do  Instituto Alliance BJJ

E-mails: institutoalliancebjj@gmail.com; bfigueiredo@isg.com.br; ghcruz@isg.com.br; fabio@fabiogurgel.com.br

 

Assunto: Projeto "Fly High "

Processo nº: 71000.064635/2019-00

 

Prezado Senhor,

 

1. Em referência à solicitação de análise técnica e orçamentária, utilização de aplicação financeira e  mudança de local de execução  do
projeto supramencionado, informamos que essa foi avaliada e aprovada integralmente na 73ª Reunião Extraordinária da Comissão Técnica da Lei de
Incentivo ao Esporte realizada em 28 de junho de 2022​​, ficando à solicitação de análise técnica e orçamentária no valor de R$541.899,92 (quinhentos
e quarenta e um mil oitocentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos), utilização de aplicação financeira no valor R$21.463,96 (vinte e um
mil quatrocentos e sessenta e três reais e noventa e seis centavos)​, totalizando R$563.363,88 (quinhentos e sessenta e três mil trezentos e sessenta e
três reais e oitenta e oito centavos) e mudança de local de execução do projeto.

 

2. Registra-se que para o pagamento dos recursos humanos de todo o projeto qualquer consequência trabalhista derivada de tal pagamento
é de inteira responsabilidade da proponente.

 

3. Informamos que os procedimentos adotados pela Secretaria Especial do Esporte, para assinatura do Termo de Compromisso serão
realizados por meio do Sistema Eletrônico de Informações – SEI. Para que o responsável legal pela Instituição tenha acesso ao referido sistema, o mesmo
deverá fazer seu cadastramento acessando o link: http://aplicacoes6.mds.gov.br/sei-usuarioexterno. Antes da assinatura eletrônica, todos os dados da
atual diretoria da Instituição deverão ser conferidos e, caso necessário, alterados.

 

4. Cabe informar que a proponente terá até 180 (cento e oitenta dias) dias para assinar o Termo de Compromisso, contados a partir da
aprovação da análise técnica e orçamentária do projeto esportivo ou paradesportivo, conforme art. 40, §2º da Portaria nº 424/2020. Além disso,
ficará condicionado o início da execução do projeto e a liberação dos recursos ao recebimento da documentação listada a seguir:

 

4.1. Cronograma de execução físico-financeiro (ressalto que os meses de execução terão que ser iguais ao aprovado no projeto).

 

4.2. Calendário do evento e das atividades do projeto.

 

4.3. Plano de Divulgação da Lei de Incentivo ao Esporte - PDLIE previamente aprovado pela Assessoria de Comunicação Social do Ministério da
Cidadania.

 

4.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Tributária devidamente atualizadas:

 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (CQTF/INSS);

Certidão de Quitação de Tributos Municipais – CQTM;

Certidão de Quitação de Tributos Estaduais – CQTE;

Regularidade Trabalhista, conforme dados da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), prevista no Art. 642-A do
Decreto nº 5.452, de 1º de maio de 1943, fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho.

 

4.5. Ata de posse do atual responsável legal e autenticada em cartório.

 

4.6. RG autenticado em cartório do responsável legal.

 

4.7. Termo de Cessão de Uso do local de execução.

http://aplicacoes6.mds.gov.br/sei-usuarioexterno
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5. Após análise da documentação, a  Secretaria Especial do Esporte fará a liberação dos recursos e dará início a execução do projeto,
conforme art. 42 da Portaria nº 424/2020, a saber:

 
A execução do projeto desportivo ou paradesportivo aprovado, somente será iniciada após assinatura de Termo de Compromisso, a ser celebrado entre o
DIFE e o proponente.

 

6. Cabe informar que o responsável legal da instituição terá que comparecer a agência do Banco do Brasil para regularização da conta
captação e movimento. Sem esta regularização não será possível a liberação dos recursos.

 

7. Em caso de aplicação financeira, o responsável legal terá que solicitar o resgate automático para que possamos fazer a liberação.

 

8. Destaca-se que toda documentação relativa aos projetos da Lei de Incentivo ao Esporte solicitada pela equipe técnica da SENIFE será
recebida via Protocolo Digital: https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-da-cidadania.

 

9. Caso seja necessário, outros esclarecimentos poderão ser obtidos por meio do e-mail ato.senife@cidadania.gov.br.

 

 

Atenciosamente,

 

MAURICIO JUNQUEIRA PELEGRINETI LOURENÇO

Presidente da Comissão Técnica de Lei de Incentivo ao Esporte

Documento assinado eletronicamente por Mauricio Junqueira Pelegrineti Lourenço, Presidente da Comissão Técnica da Lei de Incentivo ao Esporte, em
28/06/2022, às 15:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da
Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verificador 12585353 e o
código CRC 7CA630EF.

Esplanada dos Ministérios, Bloco 'A' - Bairro Zona Cívico-Administrativa - Brasília/DF - CEP 70054-906 - www.cidadania.gov.br    71000.064635/2019-00 - SEI nº
12585353  

https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-da-cidadania
mailto:michelle.vinecky@esporte.gov.br
https://sei.cidadania.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ANEXO I 

RELATÓRIO DE CUMPRIMENTO DO OBJETO 

 

1) CONSECUÇÃO DO OBJETO 

 

INTRODUÇÃO – DADOS DO PROJETO 

 

O projeto teve sua autorização para captação de recursos publicada no Diário Oficial da União em 09/06/2020, no 

valor de R$ 1.688.803,00. Após análise do recurso pela CTLIE, o projeto foi novamente publicado no Diário Oficial 

da União em 10/07/2020 no valor de R$ 1.697.347,38. 

 

Após a captação parcial de R$ 541.900,00, apresentamos ao Ministério da Cidadania o pedido de Análise Técnica 

Orçamentária. O nosso pedido foi aprovado parcialmente/integralmente em 28/06/2022 durante a 73ª Reunião 

Extraordinária da CTLIE, no valor total de R$ 558.563,43, sendo R$ 541.900,00 de valor captado e R$ 16.663,96 

de aplicação financeira. 

 

Em 19/07/2022 o Termo de Compromisso foi assinado e o projeto iniciou sua execução em 19/07/2022. Em 

23/08/2022, por iniciativa do Ministério foi assinado um Termo Aditivo prorrogando a vigência até 02/08/2023. 

 

EXECUÇÃO  

 

Objeto do Projeto:  

O objetivo principal do projeto era dar condições de treinamento e desenvolvimento para diversos atletas na 

modalidade Jiu-Jitsu e foi plenamente alcançado. 

 

Objetivo Específicos:  

- Organizar as equipes competitivas do Instituto Alliance em dois diferentes núcleos de atendimento: São Paulo e 

Porto Alegre. 

- Oferecer apoio e condições de participação em competições de Jiu-Jitsu mundo afora aos atletas beneficiários. 

- Contribuir para a formação integral, ou seja, esportiva e pessoal dos participantes do projeto sob a ótica da 

filosofia proporcionada pelo Jiu-Jitsu. 

- Contribuir para a democratização do Jiu-Jitsu. Diferentemente do início da modalidade no país, o jiu-jitsu não é 

mais elitizado, portanto pretendemos integrar em nosso projeto atletas com menor condição financeira. 

- Preparar a nova geração brasileira de campeões de Jiu-Jitsu, transformando nossos atletas em alguns dos 

melhores da modalidade. 

Todos os objetivos específicos foram alcançados. 
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Número de Vagas: 24 

 

Local Aprovado: 

NÚCLEO SÃO PAULO 

São Paulo/SP 

R. Nova Cidade, 182 - Vila Olímpia 

 

NÚCLEO PORTO ALEGRE 

RS/Porto Alegre 

Av. Benjamin Constant, 1228 - São João 

 

Relato das Atividades 

Em agosto/22 demos início as atividades do projeto com aulas das 10h às 12h e 20h as 21h30 com os 24 atletas 

nos dois sites, Porto Alegre e São Paulo. Começando por diagnósticos das habilidades técnicas e físicas de cada 

atleta para a partir daí traçar as estratégias para cada um performar de acordo com as próprias especificidades.  

 

Setembro/22 foi um mês de início de preparações para o Campeonato Europeu – IBJJF que aconteceria no início 

de janeiro, nas preparações pré campeonato acrescentamos preparação física e fisioterapia preventiva as rotinas 

dos atletas, com intuito de aumentar a performance e diminuir o risco de lesão. 

 

Em outubro/22 iniciamos o calendário de competições com o Campeonato Brasileiro de Jiu Jitsu Nogi um 

campeonato fora do calendário que consideramos principal para o projeto, porém funciona como preparação 

emocional para os atletas se acostumarem com o ritmo e regras das competições.  

 

Novembro/22 intensificamos o ritmo das atividades com a proximidade do Campeonato Europeu – IBJJF, que dá 

início ao calendário oficial dos eventos IBJJF, aumentamos a carga horária de treinos acrescentando treinos de 

movimentação técnica com pouca intensidade física, porém focado em aprimoramento técnico.  

 

Em dezembro/22 além do fim da preparação para o campeonato de janeiro nós introduzimos os atletas a plataforma 

de curso de formação de professores da Alliance Jiu Jitsu, já pensando em futuramente introduzi-los ao mercado 

de trabalho, para que ao fim do seu período no instituto tenham um ofício dentro ou fora da Alliance. 

 

Janeiro/23 foi o mês do Campeonato Europeu – IBJJF, acontecendo na terceira semana do mês o campeonato 

aconteceu em paris com a participação de 16 dos 24 atletas do instituto conquistando 16 medalhas, na sua maioria 

de ouro, mas todos os atletas subindo no pódio do evento.  

 

Fevereiro/23 começou com um curto período de treino mais leve para recuperação de todos os atletas seguido de 

intensificação dos treinos novamente pensando no Campeonato Panamericano de Jiu Jitsu – IBJJF além do início 

do acompanhamento de métricas de rendimento, como ranking da IBJJF, engajamento nos treinos e frequência 

nas aulas não obrigatórias.  
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No final de março/23 aconteceu o Campeonato Panamericano de Jiu Jitsu – IBJJF nos Estados Unidos, tivemos a 

participação de 6 atletas do instituto como forma de preparação para o mundial que acontece no final de maio, 

além disso disputa de campeonatos menores para manter o ritmo de competições.  

 

Em abril/23 além dos treinos com uma periodicidade mais intensa tivemos o Campeonato Brasileiro de Jiu Jitsu – 

IBJJF um dos eventos mais importantes da temporada com maior peso no ranking mundial. Ao final do campeonato 

tivemos um período de recuperação com auxílio de preparadores físicos. 

 

Maio/23 foi um mês 100% focado no Campeonato Mundial – IBJJF que começa no último dia do mês, porém por 

acontecer na Califórnia os atletas viajam no final de maio para entrarem na rotina de um horário e clima diferente.  

 

No mês de junho/23 tivemos o Campeonato Mundial – IBJJF obtendo um resultado excepcional com 6 medalhas 

de ouro, 2 de prata e 2 de bronze, tendo um rendimento acima do esperado em questões de comprometimento e 

empenho dos atletas. Mostrando a viabilidade do projeto não só no desempenho social, mas também no rendimento 

esportivo. 

 

 

Metas  

METAS QUALITATIVAS 

Meta 1: Aprimorar o aspecto físico/motor dos beneficiários dos núcleos de treinamento. 

Indicador: Condição física dos beneficiários durante a execução do projeto. 

Instrumento de verificação: Relatório da equipe técnica do projeto sobre a condição física dos beneficiários. 

Serão medidos níveis do início e fim do projeto. 

Comentário sobre a meta: Os beneficiários apresentam um bom nível de condicionamento físico. Eles 

demonstraram resistência cardiovascular adequada, força muscular e flexibilidade satisfatórias, bem como índices 

de massa corporal dentro da faixa considerada saudável e nível atlético competitivo, consequência do treinamento 

totalmente específico para a nossa modalidade. 

 

Meta 2: Melhorar a condição técnica dos beneficiários dos núcleos de treinamento. 

Indicador: Desempenho dos atletas nos treinamentos e competições. 

Instrumento de verificação: Relatório do Coordenador do Projeto sobre o nível técnico dos atletas. 

Comentários sobre a meta: os 24 atletas contemplados apresentaram concluímos que os atletas apresentam 

uma evolução técnica solida das técnicas específicas em treinamento executando-as com fluidez, consistência e 

eficiência. Esses atletas mostraram habilidades de adaptação e capacidade de tomar decisões rápidas durante as 

competições, que foram amplificadas durante o período 
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METAS QUANTITATIVAS 

Meta 1: Ter 1 atleta de nossa equipe nas oitavas de final de pelo menos 1 das competições disputadas. 

Indicador:  Número de atletas de nossa equipe das semifinais das competições disputadas. 

Instrumento de verificação: Resultados oficiais das competições disputadas. 

Comentário sobre a meta: Meta Alcançada conforme resultados anexos 

 

Meta 2: Inserir, no mínimo, 5 atletas no ranking da Confederação Brasileira de Jiu-Jitsu. 

Indicador: Atletas de nossa equipe no ranking da Confederação Brasileira de Jiu-Jitsu. 

Instrumento de verificação: Ranking da Confederação Brasileira de Jiu-Jitsu. 

Comentário sobre a meta: Meta Alcançada conforme resultados anexos 

 

2) COMPROVANTE DE EXECUÇÃO 

 

FOTOS DAS ATIVIDADES 

 

Agosto/2022 
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Setembro/2022 
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Outubro/2022 
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Novembro/2022 
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Dezembro/2022 
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Março/2023 
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Junho/2023 
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Julho/2023 
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FOTOS DE ACESSIBILIDADE 
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COMPROVAÇÃO PLANO BÁSICO DE DIVULGAÇÃO  
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Adicionalmente, também divulgamos as marcas oficiais nos quimonos. 
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3) EXECUÇÃO FINANCEIRA 

Ação 1 – Recursos Humanos  

1.1 Assistente Técnico – executado conforme necessário 

No início do projeto, fizemos os pagamentos de forma equivocada. Quando percebemos o erro, devolvemos o 

recurso para o projeto e fizemos o pagamento corretamente. 

 

Ação 2 – Encargos Trabalhistas  

Ação zerada na ATO 

 

Ação 3 - Seguros 

Ação zerada na ATO 

 

Ação 4 – Hospedagem /Alimentação 

4.6 Hospedagem_Competições América Do Norte – executado com recursos próprios 

4.9 Moradia_Núcleo 1  – executado conforme necessário 

4.10 Moradia_Núcleo 2  – executado conforme necessário 
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Ação 5 – Transporte/ Locomoção 

5.1 Passagem Aérea_Competições América Do Norte – executado com recursos próprios 

 

Ação 6 – Taxas/ Inscrições  

Ação zerada na ATO 

 

Ação 7 – Serviços Operacionais 

Ação zerada na ATO 

 

Ação 8 – Uniformes 

Ação zerada na ATO 

 

Ação 9 – Cursos de Capacitação 

Ação zerada na ATO 

 

Ação 10 – Suplimentos /Vitaminas 

Ação zerada na ATO 

 

Ação 1 – MEIO – Encargos Trabalhistas 

M 1.2 Gerente Administrativo E Financeiro – executado conforme necessário 

No início do projeto, fizemos os pagamentos de forma equivocada. Quando percebemos o erro, devolvemos o 

recurso para o projeto e fizemos o pagamento corretamente. 

 

Ação 2 – MEIO – Encargos Trabalhistas  

Ação zerada na ATO 

 

Ação 3 – - MEIO - Serviços de Terceiros 

M 3.1 Contabilidade - esse item não foi executado isso não prejudicou o projeto 

M 3.2 Serviços Técnicos Especializados - executado conforme necessário 

 

Ação 4 – MEIO - Locação de Espaços 

Ação zerada na ATO 

 

Ação 5 – MEIO - Divulgação / Promoção 

M 5.1 Banner - executado com recursos próprios 

 

Ação 6 – MEIO – Material de Limpeza e Higiene 

Ação zerada na ATO 
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REEMBOLSOS  

Por inexperiência, acabamos realizando diversos pagamentos equivocados pelo projeto. Ao identificarmos o erro, 

reembolsamos os valores ao projeto, inclusive com correção monetária. Isso está identificado no Anexo3 como 

Reembolsar e Reembolso 

 

TRANSFERÊNCIA DO SALDO REMANESCENTE 

Solicitamos a transferência integral do saldo remanescente das contas captação e movimento para o projeto “FLY 

HIGH 2”, processo 71000.076705/2022-60. 

 

4) PONTOS POSITIVOS E NEGATIVOS 

Durante e execução do projeto enfrentamos algumas dificuldades com normas e regras por desconhecimento da 

parte do Instituto, ao longo do início do processo fomos sendo orientados e diminuímos as dificuldades na execução 

o maior ponto negativo para nós é obrigatoriedade do uso do Banco do Brasil, o banco é muito limitado tecnológica 

e economicamente o que acaba nos atrapalhando.  

 

5) CONCLUSÕES 

O incentivo fiscal proveniente da LIE foi essencial, nos deu a possibilidade de criar e formar atletas nos dois Sites. 

Nos permitiu proporcional uma formação profissional aos atletas por meio de cursos da Alliance além de 

acompanhamento em aulas diversas nas unidades visitadas. Além disso a obrigatória de um controle severo de 

contas e afins nos ajudou a manter a transparência e facilidade na captação de recurso. 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2023 

 

 

_____________________________________________ 

Fabio Duca Gurgel do Amaral 
Presidente 

Instituto Alliance BJJ 
 



PARCIAL (  )

FINAL ( X )

BENEFÍCIO
Treinamento

1 Jiu - Jitsu Bernardo schirmer Gatti R. Pedro Ivo, 542 - Mont'Serrat (51) 992986836 19 X

2 Jiu - Jitsu Carlos José Luiz Júnior R. Capimirim, 218 - BrooklinSão Paulo - SP (11) 9134-6861 25 X

3 Jiu - Jitsu Danylo Ferreira Wruck R. Pedro Ivo, 542 - Mont'Serrat (11) 95426-7813 20 X

4 Jiu - Jitsu Felipe Firmino da Silva R. Capimirim, 218 - BrooklinSão Paulo - SP (11) 96926-3026 25 X

5 Jiu - Jitsu Francisco Eduardo Alves Costa R. Capimirim, 218 - BrooklinSão Paulo - SP (86) 99538-2839 21 X

6 Jiu - Jitsu Gabriel dos Santos Nagera R. Pedro Ivo, 542 - Mont'Serrat (51)983596914 21 X

7 Jiu - Jitsu Gustavo Henrique Oliveira dos Santos R. Capimirim, 218 - BrooklinSão Paulo - SP (11) 96594-8557 26 X

8 Jiu - Jitsu João Pedro Freitas Carrazoni R. Pedro Ivo, 542 - Mont'Serrat 31 986138391 25 X

9 Jiu - Jitsu Joao Vitor Alves R. Pedro Ivo, 542 - Mont'Serrat (51) 99315-2459 22 X

10 Jiu - Jitsu Jonathas Matheus Miranda Freitas R. Pedro Ivo, 542 - Mont'Serrat  (51) 99966-7891 20 X

11 Jiu - Jitsu Leonardo Silveira Ferreira R. Pedro Ivo, 542 - Mont'Serrat (54)997041701 22 X

12 Jiu - Jitsu Luis Henrique Corre de Oliveira R. Pedro Ivo, 542 - Mont'Serrat (11) 94380-1503 19 X

13 Jiu - Jitsu Luiz Antonio Ramos Arruda R. Capimirim, 218 - BrooklinSão Paulo - SP (11) 99385-7281 23 X

14 Jiu - Jitsu Luiz Guilherme Pereira Gomes R. Pedro Ivo, 542 - Mont'Serrat (51)992759451 22 X

15 Jiu - Jitsu Marcelo do nascimento Júnior R. Capimirim, 218 - BrooklinSão Paulo - SP (11) 984907285 23 X

16 Jiu - Jitsu Marcio italo Souza landim R. Capimirim, 218 - BrooklinSão Paulo - SP (13) 98101-6784 20 X

17 Jiu - Jitsu Rafael Belmont Gamba R. Pedro Ivo, 542 - Mont'Serrat (51) 983186278 21 X

18 Jiu - Jitsu Ramiro Campos Meireles R. Pedro Ivo, 542 - Mont'Serrat (51) 998983115 28 X

19 Jiu - Jitsu Robson de Freitas Chaves R. Mauá, 635 - Bairro Rio Branco, Canoas - RS (51)983596914 25 X

20 Jiu - Jitsu Rômulo Elizeu Rocha Diniz R. Capimirim, 218 - BrooklinSão Paulo - SP (11) 96643-6073 22 X

21 Jiu - Jitsu Thiago Robson Sabóia Sousa R. Capimirim, 218 - BrooklinSão Paulo - SP (86) 99401-4272 22 X

22 Jiu - Jitsu Thomás severo Av. Borges de Medeiros, 992 - Centro HIstorico - Porto Alegre-RS (51) 992209837 19 X

23 Jiu - Jitsu Tiago Pereira nascimento filho R. Pedro Ivo, 542 - Mont'Serrat (51) 992345827 21 X

24 Jiu - Jitsu Vitor crizel Almeida R. Pedro Ivo, 542 - Mont'Serrat (51) 992345827 23 X

São Paulo, 29 de setembro de 2023 Nome e Assinatura do Responsável

SLI: 1915760-69

OBS.:

RELAÇÃO DE DIRETAMENTE BENEFICIADOS

Nº evento/ modalidade nome (ordem alfabética) endereço telefone idade

PROPONENTE: Instituto Alliance BJJ

NOME DO PROJETO: Fly High

PROCESSO: 71000.064635/2019-00

1/1



PARCIAL   (  )

FINAL  ( X )

nº NOME (Ordem alfabética) RG FUNÇÃO/ATIVIDADE TELEFONE CARGA HORÁRIA
SALÁRIO/ 
VALOR DO 
SERVIÇO

ENCARGOS PERÍODO CONTRATAÇÃO

1.1 Michael Alexandre Langhi 4162178311 Assistente Técnico 11 995633931 20 h/semanal  R$    11.000,00 Conforme PJ agosto/22 a junho/23

1.1 Mario Sergio Names Reis 506988453-3 Assistente Técnico 51 984044848 20 h/semanal  R$    11.000,00 Conforme PJ agosto/22 a junho/23

M 1.2 Luis Sergio De Luca Costa Barra 29372926-8 Gerente Administrativo e Financeiro 11 995633931 40 h/semanal  R$      4.000,00 Conforme PJ agosto/22 a junho/23

São Paulo, 29 de setembro de 2023 NOME E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL:

RELAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS CONTRATADOS

NOME DO PROJETO: Fly High

PROPONENTE: Instituto Alliance BJJ PROCESSO: 71000.064635/2019-00

N.º SLI: 1915760-69



 

 

 

  
PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL 

 
 
PROPONENTE: Instituto Alliance BJJ 
PROJETO: Fly High 
PROCESSO: 71000.064635/2019-00 

 
 
 
 
 
 
 
 

INSTRUMENTO DE VERIFICAÇÃO DAS METAS 



METAS QUALITATIVAS 

Meta 1: Aprimorar o aspecto físico/motor dos beneficiários dos núcleos de treinamento. 

Indicador: Condição física dos beneficiários durante a execução do projeto. 

Instrumento de verificação: Relatório da equipe técnica do projeto sobre a condição física dos 

beneficiários. Serão medidos níveis do início e fim do projeto. 

Relatório sobre a condição física dos beneficiários. 
Os beneficiários apresentam um bom nível de condicionamento físico. Eles demonstraram 
resistência cardiovascular adequada, força muscular e flexibilidade satisfatórias, bem como índices 
de massa corporal dentro da faixa considerada saudável e nível atlético competitivo, consequência 

do treinamento totalmente específico para a nossa modalidade. 

Meta 2: Melhorar a condição técnica dos beneficiários dos núcleos de treinamento. 

Indicador: Desempenho dos atletas nos treinamentos e competições. 

Instrumento de verificação: Relatório do Coordenador do Projeto sobre o nível técnico dos 

atletas. 

Relatório sobre o nível técnico dos atletas -  
Os 24 atletas contemplados apresentaram concluímos que os atletas apresentam um 
evolução técnica solida  das técnicas 
específicas em treinamento executando-as com fluidez, consistência e eficiência. Esses atletas 
mostraram habilidades de adaptação e capacidade de tomar decisões rápidas durante as 

competições, que foram amplificadas durante o período. 

Coordenador técnico 
Michael A. Langhi 



METAS QUANTITATIVAS 
Meta 1: Ter 1 atleta de nossa equipe nas oitavas de final de pelo menos 1 das competições disputadas. 
Indicador:  Número de atletas de nossa equipe das semifinais das competições disputadas. 
Instrumento de verificação: Resultados oficiais das competições disputadas. 
 
https://www.ibjjfdb.com/ChampionshipResults/1985/PublicResults 

 

    



Meta 2: Inserir, no mínimo, 5 atletas no ranking da Confederação Brasileira de Jiu-Jitsu. 
Indicador: Atletas de nossa equipe no ranking da Confederação Brasileira de Jiu-Jitsu. 
Instrumento de verificação: Ranking da Confederação Brasileira de Jiu-Jitsu. 

 

 



 

 

 



PARCIAL (  )

FINAL (  X )

SLIE: 1915760-69

PROCESSO: 71000.064635/2019-00

RECEITA VALOR DESPESA VALOR

GAVEA INVESTIMENTOS LTDA. R$ 20.000,00 AÇÃO 1 - Recursos Humanos - Atividade Fim R$ 198.000,00

João Vitor Menin Teixeira R$ 10.000,00 AÇÃO 2 - Encargos Trabalhistas R$ 0,00

FABIO GABAI PUGA NAZARI R$ 10.000,00 AÇÃO 3 - Seguros R$ 0,00

EMPIRICUS RESEARCH PUBLICACOES LTDA. R$ 6.000,00 AÇÃO 4 - Hospedagem / Alimentação R$ 58.210,00

BTG PACTUAL CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A R$ 100.000,00 AÇÃO 5 - Transporte / Locomoção R$ 0,00

BTG PACTUAL ASSET MANAGEMENT S.A DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS R$ 30.000,00 AÇÃO 6 - Taxas / Inscrições R$ 0,00

IURI RAPOPORT R$ 8.400,00 AÇÃO 7 - Serviços Operacionais R$ 0,00

LUCIANO MASCARENHAS TAVARES R$ 10.000,00 AÇÃO 8 - Uniformes R$ 0,00

GAVEA INVESTIMENTOS LTDA R$ 90.000,00 AÇÃO 9 - Cursos de Capitação R$ 0,00

FUN COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA R$ 13.500,00 AÇÃO 10 - Suplementos / Vitaminas R$ 0,00

GAVEA INVESTIMENTOS LTDA. R$ 16.000,00 AÇÃO 1 - MEIO - Recursos Humanos - Atividade Meio R$ 40.000,00

BTG PACTUAL CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A R$ 100.000,00 AÇÃO 2 - MEIO - Encargos Trabalhistas R$ 0,00

ANIS CHACUR NETO R$ 30.000,00 AÇÃO 3 - MEIO - Serviços de Terceiros R$ 5.704,80

FABIO GABAI PUGA NAZARI R$ 8.000,00 AÇÃO 4 - MEIO - Locação de Espaços R$ 0,00

LUCIANO MASCARENHAS TAVARES R$ 10.000,00 AÇÃO 5 - MEIO  - Divulgação / Promoção R$ 0,00

PETRO RIO SARDINHA PARTICIPACOES NAO OPERADAS LTDA R$ 34.000,00 AÇÃO 6 - MEIO - Material de Limpeza e Higiene R$ 0,00

PETRO RIO JAGUAR PETROLEO LTDA R$ 46.000,00 SERVIÇOS DE PRODUÇÃO R$ 25.804,75

TED-Crédito em Conta R$ 20.000,00 Correção Monetária - pagamentos indevidos -R$ 4.588,08

PETRO RIO AS R$ 10.000,00 SUBTOTAL GASTOS (Total Anexo III) R$ 323.131,47

TOTAL CAPTAÇÃO DE RECURSOS R$ 571.900,00

RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA R$ 32.507,71

TOTAL RECEITAS R$ 604.407,71 TOTAL DÉBITOS R$ 323.131,47

R$ 281.276,24SALDO

São Paulo, 29 de setembro de 2023 Assinatura do responsável

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DA RECEITA E DESPESA

ANEXO II

NOME DO PROJETO:  Fly High

PROPONENTE: Instituto Alliance BJJ
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PARCIAL (  )

FINAL ( X )

NOME DO PROJETO: Fly High SLIE: 1915760-69

PROPONENTE: Instituto Alliance BJJ PROCESSO: 71000.064635/2019-00

AÇÃO CREDOR CNPJ/CPF N. CHEQUE DATA CHEQUE
TIT 

CRÉDITO
DATA TIT 
CRÉDITO

VALOR DO 
CHEQUE

VALOR DO ITEM
QTDE ITEM 
X DURAÇÃO

COMPETÊNCI
A

"QUEM?" "O QUE?"

Pagamentos compensados em AGOSTO/2022

Reembolsar Michael Alexandre Langhi 322.467.338-98 Transferência 15-ago-22  - - -  - - - 2.990,00 2.990,00  - - -  - - - Michael Alexandre Langhi Pagamento Indevido

Reembolsar Michael Alexandre Langhi 322.467.338-98 Transferência 16-ago-22  - - -  - - - 2.990,00 2.990,00  - - -  - - - Michael Alexandre Langhi Pagamento Indevido

Reembolsar Michael Alexandre langhi 322.467.338-98 Transferência 16-ago-22  - - -  - - - 5.692,84 5.692,84  - - -  - - - Michael Alexandre langhi Pagamento Indevido

Reembolsar Mario Sergio Names Reis - - - Transferência 22-ago-22  - - -  - - - 19.771,43 19.771,43  - - -  - - - Mario Sergio Names Reis Pagamento Indevido

Reembolsar Luis Sergio de Luca Costa Barra 33.380.769/0001-31 Transferência 22-ago-22  - - -  - - - 4.000,00 4.000,00  - - -  - - - Luis Sergio de Luca Costa Barra Pagamento Indevido

4.10 Neuza Names Reis 421.572.180-68 Transferência 22-ago-22 Recibo 22-ago-22 5.000,00 2.640,00 1 ago-22 Neuza Names Reis Moradia_Núcleo 2

Reembolsar Neuza Names Reis 421.572.180-68 Transferência 22-ago-22 Recibo 22-ago-22 2.360,00 - - - - - - Neuza Names Reis Moradia_Núcleo 2 Reembolsar

SP ISG Serviços Especializados Ltda - Epp 01.255.221/0001-73 Transferência 23-ago-22 NF 3887 1-ago-22 19.000,00 19.000,00 1 1/2
ISG Serviços Especializados Ltda - 
Epp

Elaboração e Captação de Recursos

Reembolsar Mario Sergio Names Reis - - - Transferência 25-ago-22  - - -  - - - 19.771,43 19.771,43  - - -  - - - Mario Sergio Names Reis Pagamento Indevido

SP ISG Serviços Especializados Ltda - Epp 01.255.221/0001-73 Transferência 26-ago-22 NF 3887 1-ago-22 6.804,75 6.804,75 0 2/2
ISG Serviços Especializados Ltda - 
Epp

Elaboração e Captação de Recursos

Reembolsar Universo Assessoria Contabil S C LT 44.145.704/0001-28 Pg de título 29-ago-22  - - -  - - - 606,00 606,00  - - -  - - - Universo Assessoria Contabil S C LT Pagamento Indevido

Reembolsar Via Varejo S.A. #N/D Pg de título 31-ago-22 - - - - - - 3.593,88 3.593,88 - - - - - - Via Varejo S.A.
Mobilia Casa - Casa Bahia 
Reembolsar

Reembolsar Via Varejo S.A. #N/D Pg de título 31-ago-22 - - - - - - 12.065,11 12.065,11 - - - - - - Via Varejo S.A.
Mobilia Casa - Casa Bahia 
Reembolsar

Pagamentos compensados em SETEMBRO/2022

Reembolsar Luis Sergio de Luca Costa Barra 33.380.769/0001-31 Transferência 6-set-22  - - -  - - - 1.636,36 1.636,36  - - -  - - - Luis Sergio de Luca Costa Barra Pagamento Indevido

Reembolsar Michael Alexandre Langhi 322.467.338-98 Transferência 8-set-22  - - -  - - - 11.582,84 11.582,84  - - -  - - - Michael Alexandre Langhi Pagamento Indevido

M 3.2 ISG Serviços Especializados Ltda - Epp 01.255.221/0001-73 Pg de título 12-set-22 NF 3923 1-set-22 600,00 600,00 1 ago-22
ISG Serviços Especializados Ltda - 
Epp

Serviços Técnicos Especializados 

Reembolsar Mariana Delascio #N/D Transferência 14-set-22 - - - - - - 778,62 778,62  - - -  - - - Mariana Delascio Pagamento Indevido

Reembolsar Romulo Elizeu Roc #N/D Transferência 14-set-22 - - - - - - 266,18 266,18  - - -  - - - Romulo Elizeu Roc Pagamento Indevido

Reembolsar Mario Sergio Names Reis - - - Transferência 19-set-22  - - -  - - - 19.771,43 19.771,43  - - -  - - - Mario Sergio Names Reis Pagamento Indevido

Reembolsar Via Varejo S.A. #N/D Pg de título 19-set-22 - - - - - - 787,38 787,38  - - -  - - - Via Varejo S.A. Pagamento Indevido

4.10 Neuza Names Reis 421.572.180-68 Transferência 19-set-22 Recibo - - - 5.000,00 2.640,00 1 set-22 Neuza Names Reis Moradia_Núcleo 2

Reembolsar Neuza Names Reis 421.572.180-68 Transferência 19-set-22 - - - - - - 2.360,00 - - - - - - Neuza Names Reis Moradia_Núcleo 2 Reembolsar

4.9 Marcia Fatima dos Santos 045.108.518-39 Transferência 21-set-22 Recibo - - - 3.837,18 3.447,00 1 set-22 Marcia Fatima dos Santos Moradia_Núcleo 1

Reembolsar Marcia Fatima dos Santos 045.108.518-39 Transferência 21-set-22 - - - - - - 390,18 - - - - - - Marcia Fatima dos Santos Moradia_Núcleo 1 Reembolsar

Reembolsar Universo Assessoria Contabil S C LT 44.145.704/0001-28 Pg de título 27-set-22 - - - - - - 915,00 915,00  - - -  - - - Universo Assessoria Contabil S C LT Pagamento Indevido

Reembolsar Luis Sergio de Luca Costa Barra 33.380.769/0001-31 Transferência 27-set-22 - - - - - - 680,52 680,52  - - -  - - - Luis Sergio de Luca Costa Barra Pagamento Indevido

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS 

ANEXO III
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PARCIAL (  )

FINAL ( X )

NOME DO PROJETO: Fly High SLIE: 1915760-69

PROPONENTE: Instituto Alliance BJJ PROCESSO: 71000.064635/2019-00

AÇÃO CREDOR CNPJ/CPF N. CHEQUE DATA CHEQUE
TIT 

CRÉDITO
DATA TIT 
CRÉDITO

VALOR DO 
CHEQUE

VALOR DO ITEM
QTDE ITEM 
X DURAÇÃO

COMPETÊNCI
A

"QUEM?" "O QUE?"

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS 

ANEXO III

Reembolsar Renato de Araujo #N/D Transferência 27-set-22 - - - - - - 240,00 240,00  - - -  - - - Renato de Araujo Pagamento Indevido

Reembolsar Marcia Fatima dos Santos 045.108.518-39 Transferência 29-set-22 - - - - - - 231,85 231,85  - - -  - - - Marcia Fatima dos Santos Pagamento Indevido

Pagamentos compensados em OUTUBRO/2022

Reembolsar Camila Alves #N/D Transferência 5-out-22 - - - - - - 164,00 164,00  - - -  - - - Camila Alves Pagamento Indevido

Reembolsar FGTS Arrecadação GRF #N/D Pg de título 5-out-22 - - - - - - 410,08 410,08  - - -  - - - FGTS Arrecadação GRF Pagamento Indevido

Reembolsar Alliance Lice #N/D Transferência 5-out-22 - - - - - - 5.928,00 5.928,00  - - -  - - - Alliance Lice Pagamento Indevido

Reembolsar Luis Sergio de Luca Costa Barra 33.380.769/0001-31 Transferência 5-out-22 - - - - - - 4.000,00 4.000,00  - - -  - - - Luis Sergio de Luca Costa Barra Pagamento Indevido

Reembolsar Bruno C L I E #N/D Transferência 7-out-22 - - - - - - 3.000,00 3.000,00  - - -  - - - Bruno C L I E Pagamento Indevido

Reembolsar Michael Alexandre Langhi 322.467.338-98 Transferência 10-out-22 - - - - - - 11.582,84 11.582,84  - - -  - - - Michael Alexandre Langhi Pagamento Indevido

Reembolsar Luiz Antonio Ramos #N/D Transferência 10-out-22 - - - - - - 300,54 300,54  - - -  - - - Luiz Antonio Ramos Pagamento Indevido

Reembolsar Universo Assessoria Contabil S C LT 44.145.704/0001-28 Pg de título 14-out-22 - - - - - - 606,00 606,00  - - -  - - - Universo Assessoria Contabil S C LT Pagamento Indevido

Reembolsar Mario Sergio Names Reis - - - Transferência 19-out-22 - - - - - - 19.771,43 19.771,43  - - -  - - - Mario Sergio Names Reis Pagamento Indevido

4.10 Neuza Names Reis 421.572.180-68 Transferência 19-out-22 Recibo 19-out-22 5.000,00 2.640,00 1 out-22 Neuza Names Reis Moradia_Núcleo 2

Reembolsar Neuza Names Reis 421.572.180-68 Transferência 19-out-22 Recibo 19-out-22 2.360,00 - - - - - - Neuza Names Reis Moradia_Núcleo 2 Reembolsar

4.9 Marcia Fatima dos Santos 045.108.518-39 Transferência 20-out-22 Recibo 25-out-22 3.817,18 3.427,00 1 out-22 Marcia Fatima dos Santos Moradia_Núcleo 1

Reembolsar Marcia Fatima dos Santos 045.108.518-39 Transferência 20-out-22 Recibo 25-out-22 390,18 - - - - - - Marcia Fatima dos Santos Moradia_Núcleo 1 Reembolsar

Reembolsar Ana Paula Guila D #N/D Transferência 20-out-22 - - - - - - 4.429,00 4.429,00  - - -  - - - Ana Paula Guila D Pagamento Indevido

Reembolsar Sabesp #N/D Pg de título 21-out-22 - - - - - - 490,63 490,63  - - -  - - - Sabesp Pagamento Indevido

Reembolsar Fabio Hubner #N/D Transferência 24-out-22 - - - - - - 5.520,00 5.520,00  - - -  - - - Fabio Hubner Pagamento Indevido

Reembolsar Luiz Antonio Ramos #N/D Transferência 26-out-22 - - - - - - 328,00 328,00  - - -  - - - Luiz Antonio Ramos Pagamento Indevido

Reembolsar Romulo Elizeu Roc #N/D Transferência 26-out-22 - - - - - - 125,00 125,00  - - -  - - - Romulo Elizeu Roc Pagamento Indevido

Reembolsar Luis Sergio de Luca Costa Barra 33.380.769/0001-31 Transferência 28-out-22 - - - - - - 663,28 663,28  - - -  - - - Luis Sergio de Luca Costa Barra Pagamento Indevido

Reembolsar Rodinei de Castro #N/D Transferência 28-out-22 - - - - - - 920,00 920,00  - - -  - - - Rodinei de Castro Pagamento Indevido

Reembolsar ECAFF Consultoria Contabil LTDA #N/D Pg de título 31-out-22 - - - - - - 400,00 400,00  - - -  - - - ECAFF Consultoria Contabil LTDA Pagamento Indevido
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PARCIAL (  )

FINAL ( X )

NOME DO PROJETO: Fly High SLIE: 1915760-69

PROPONENTE: Instituto Alliance BJJ PROCESSO: 71000.064635/2019-00

AÇÃO CREDOR CNPJ/CPF N. CHEQUE DATA CHEQUE
TIT 

CRÉDITO
DATA TIT 
CRÉDITO

VALOR DO 
CHEQUE

VALOR DO ITEM
QTDE ITEM 
X DURAÇÃO

COMPETÊNCI
A

"QUEM?" "O QUE?"

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS 

ANEXO III

Pagamentos compensados em NOVEMBRO/2022

Reembolsar Luis Sergio de Luca Costa Barra 33.380.769/0001-31 Transferência 1-nov-22 - - - - - - 1.900,00 1.900,00  - - -  - - - Luis Sergio de Luca Costa Barra Pagamento Indevido

Reembolsar Luis Sergio de Luca Costa Barra 33.380.769/0001-31 Transferência 1-nov-22 - - - - - - 4.000,00 4.000,00  - - -  - - - Luis Sergio de Luca Costa Barra Pagamento Indevido

Reembolsar Eletropaulo #N/D Pg de título 1-nov-22 - - - - - - 100,67 100,67  - - -  - - - Eletropaulo Pagamento Indevido

Reembolsar Camila Alves #N/D Transferência 3-nov-22 - - - - - - 164,00 164,00  - - -  - - - Camila Alves Pagamento Indevido

Reembolsar Luiz Antonio Ramos #N/D Transferência 7-nov-22 - - - - - - 418,36 418,36  - - -  - - - Luiz Antonio Ramos Pagamento Indevido

Reembolsar Roberto Pastore #N/D Transferência 8-nov-22 - - - - - - 1.500,00 1.500,00  - - -  - - - Roberto Pastore Pagamento Indevido

Reembolsar Michael Alexandre Langhi 322.467.338-98 Transferência 8-nov-22 - - - - - - 11.582,84 11.582,84  - - -  - - - Michael Alexandre Langhi Pagamento Indevido

M 3.2 ISG Consultoria em Projetos Ltda 01.255.221/0001-73 Transferência 10-nov-22 NF - - - 600,00 600,00 1 set-22 ISG Consultoria em Projetos Ltda Serviços Técnicos Especializados 

Reembolsar Renato de Araujo #N/D Transferência 10-nov-22 - - - - - - 305,00 305,00  - - -  - - - Renato de Araujo Pagamento Indevido

M 3.2 ISG Consultoria em Projetos Ltda 01.255.221/0001-73 Pg de título 16-nov-22 NF - - - 563,10 563,10 1 out-22 ISG Consultoria em Projetos Ltda Serviços Técnicos Especializados 

Reembolsar E.R C L CIA L #N/D Transferência 17-nov-22 - - - - - - 2.581,34 2.581,34  - - -  - - - E.R C L CIA L Pagamento Indevido

Reembolsar Rodrigo Valenti #N/D Transferência 17-nov-22 - - - - - - 300,00 300,00  - - -  - - - Rodrigo Valenti Pagamento Indevido

Reembolsar Mario Sergio Names Reis - - - Transferência 18-nov-22 - - - - - - 19.771,43 19.771,43  - - -  - - - Mario Sergio Names Reis Pagamento Indevido

4.10 Neuza Names Reis 421.572.180-68 Transferência 18-nov-22 Recibo 20-nov-22 5.000,00 2.640,00 1 nov-22 Neuza Names Reis Moradia_Núcleo 2

Reembolsar Neuza Names Reis 421.572.180-68 Transferência 18-nov-22 Recibo 20-nov-22 2.360,00 - - - - - - Neuza Names Reis Moradia_Núcleo 2 Reembolsar

Reembolso Instituto Alliance BJJ 22.417.383/0001-30 Crédito 21-nov-22 - - - - - - -2.360,00 -2.360,00 - - - - - - Neuza Names Reis Moradia_Núcleo 2 Reembolsado

Reembolso Instituto Alliance BJJ 22.417.383/0001-30 Crédito 21-nov-22 - - - - - - -3.593,88 -3.593,88 - - - - - - Via Varejo S.A. Pagamento Indevido

Reembolso Instituto Alliance BJJ 22.417.383/0001-30 Crédito 21-nov-22 - - - - - - -12.065,11 -12.065,11 - - - - - - Via Varejo S.A. Pagamento Indevido

Reembolso Instituto Alliance BJJ 22.417.383/0001-30 Crédito 21-nov-22 - - - - - - -266,18 -266,18 - - - - - - Romulo Elizeu Roc Pagamento Indevido

Reembolso Instituto Alliance BJJ 22.417.383/0001-30 Crédito 21-nov-22 - - - - - - -787,38 -787,38 - - - - - - Via Varejo S.A. Pagamento Indevido

Reembolso Instituto Alliance BJJ 22.417.383/0001-30 Crédito 21-nov-22 - - - - - - -778,62 -778,62 - - - - - - Mariana Delascio Pagamento Indevido

Reembolso Instituto Alliance BJJ 22.417.383/0001-30 Crédito 21-nov-22 - - - - - - -680,52 -680,52 - - - - - - Luis Sergio de Luca Costa Barra Pagamento Indevido

Reembolso Instituto Alliance BJJ 22.417.383/0001-30 Crédito 21-nov-22 - - - - - - -390,18 -390,18 - - - - - - Marcia Fatima dos Santos Moradia_Núcleo 1 Reembolsado

Reembolsar Universo Assesoria Contabil S C LTDA  - - - - - Transferência 21-nov-22 - - - - - - 909,90 909,90  - - -  - - -
Universo Assesoria Contabil S C 
LTDA

Pagamento Indevido

4.9 Marcia Fatima dos Santos 045.108.518-39 Transferência 21-nov-22 Recibo - - - 3.837,18 3.447,00 1 nov-22 Marcia Fatima dos Santos Moradia_Núcleo 1

Reembolsar Marcia Fatima dos Santos 045.108.518-39 Transferência 21-nov-22 Recibo - - - 390,18 - - - - - - Marcia Fatima dos Santos Moradia_Núcleo 1 Reembolsar

Reembolso Instituto Alliance BJJ 22.417.383/0001-30 Crédito 22-nov-22 - - - - - - -328,00 -328,00 - - - - - - Luiz Antonio Ramos Pagamento Indevido

Reembolso Instituto Alliance BJJ 22.417.383/0001-30 Crédito 22-nov-22 - - - - - - -582,34 -582,34 - - - - - - Michael Alexandre Langhi Pagamento Indevido
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PARCIAL (  )

FINAL ( X )

NOME DO PROJETO: Fly High SLIE: 1915760-69

PROPONENTE: Instituto Alliance BJJ PROCESSO: 71000.064635/2019-00

AÇÃO CREDOR CNPJ/CPF N. CHEQUE DATA CHEQUE
TIT 

CRÉDITO
DATA TIT 
CRÉDITO

VALOR DO 
CHEQUE

VALOR DO ITEM
QTDE ITEM 
X DURAÇÃO

COMPETÊNCI
A

"QUEM?" "O QUE?"

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS 

ANEXO III

Reembolso Instituto Alliance BJJ 22.417.383/0001-30 Crédito 22-nov-22 - - - - - - -418,36 -418,36 - - - - - - Luiz Antonio Ramos Pagamento Indevido

Reembolso Instituto Alliance BJJ 22.417.383/0001-30 Crédito 22-nov-22 - - - - - - -1.900,00 -1.900,00 - - - - - - Luis Sergio de Luca Costa Barra Pagamento Indevido

Reembolso Instituto Alliance BJJ 22.417.383/0001-30 Crédito 22-nov-22 - - - - - - -240,00 -240,00 - - - - - - Renato de Araujo Pagamento Indevido

Reembolso Instituto Alliance BJJ 22.417.383/0001-30 Crédito 22-nov-22 - - - - - - -100,67 -100,67 - - - - - - Marcia Fatima dos Santos Pagamento Indevido

Reembolso Instituto Alliance BJJ 22.417.383/0001-30 Crédito 22-nov-22 - - - - - - -390,18 -390,18 - - - - - - Marcia Fatima dos Santos Moradia_Núcleo 1 Reembolsado

Reembolso Instituto Alliance BJJ 22.417.383/0001-30 Crédito 22-nov-22 - - - - - - -1.500,00 -1.500,00 - - - - - - Roberto Pastore Pagamento Indevido

Reembolso Instituto Alliance BJJ 22.417.383/0001-30 Crédito 22-nov-22 - - - - - - -350,00 -350,00 - - - - - - Pagamento Indevido

Reembolso Instituto Alliance BJJ 22.417.383/0001-30 Crédito 22-nov-22 - - - - - - -231,85 -231,85 - - - - - - Marcia Fatima dos Santos Pagamento Indevido

Reembolso Instituto Alliance BJJ 22.417.383/0001-30 Crédito 22-nov-22 - - - - - - -410,00 -410,00 - - - - - - Pagamento Indevido

Reembolso Instituto Alliance BJJ 22.417.383/0001-30 Crédito 22-nov-22 - - - - - - -300,54 -300,54 - - - - - - Luiz Antonio Ramos Pagamento Indevido

Reembolso Instituto Alliance BJJ 22.417.383/0001-30 Crédito 22-nov-22 - - - - - - -164,00 -164,00 - - - - - - Camila Alves Pagamento Indevido

Reembolso Instituto Alliance BJJ 22.417.383/0001-30 Crédito 22-nov-22 - - - - - - -663,28 -663,28 - - - - - - Luis Sergio de Luca Costa Barra Pagamento Indevido

Reembolso Instituto Alliance BJJ 22.417.383/0001-30 Crédito 22-nov-22 - - - - - - -125,00 -125,00 - - - - - - Romulo Elizeu Roc Pagamento Indevido

Reembolso Instituto Alliance BJJ 22.417.383/0001-30 Crédito 22-nov-22 - - - - - - -164,00 -164,00 - - - - - - Camila Alves Pagamento Indevido

Reembolsar Luis Sergio de Luca Costa Barra 33.380.769/0001-31 Transferência 22-nov-22 - - - - - - 281,36 281,36  - - -  - - - Luis Sergio de Luca Costa Barra Pagamento Indevido

Pagamentos compensados em DEZEMBRO/2022

Reembolsar Luis Sergio de Luca Costa Barra 33.380.769/0001-31 Transferência 1-dez-22 - - - - - - 4.000,00 4.000,00  - - -  - - - Luis Sergio de Luca Costa Barra Pagamento Indevido

M 3.2 ISG Consultoria em Projetos Ltda 01.255.221/0001-73 Pg de título 12-dez-22 NF 4128 1-dez-22 563,10 563,10 1 nov-22 ISG Consultoria em Projetos Ltda Serviços Técnicos Especializados 

4.10 Neuza Names Reis 421.572.180-68 Transferência 19-dez-22 Recibo - - - 5.000,00 2.640,00 1 dez-22 Neuza Names Reis Moradia_Núcleo 2

Reembolsar Neuza Names Reis 421.572.180-68 Transferência 19-dez-22 - - - - - - 2.360,00 - - - - - - Neuza Names Reis Moradia_Núcleo 2 Reembolsar

4.9 Marcia Fatima dos Santos 045.108.518-39 Transferência 27-dez-22 Recibo 25-dez-22 4.069,01 3.447,00 1 dez-22 Marcia Fatima dos Santos Moradia_Núcleo 1

Reembolsar Marcia Fatima dos Santos 045.108.518-39 Transferência 27-dez-22 Recibo 25-dez-22 622,01 - - - - - - Marcia Fatima dos Santos Moradia_Núcleo 1 Reembolsar

Pagamentos compensados em JANEIRO/2023

M 1.2 Luis Sergio de Luca Costa Barra 33.380.769/0001-31 Transferência 2-jan-23 NF 56 2-jan-23 4.000,00 4.000,00 1 dez-22 Luis Sergio de Luca Costa Barra Gerente Administrativo E Financeiro

Reembolsar Michael Alexandre Langhi 322.467.338-98 Transferência 9-jan-23  - - -  - - - 11.000,00 11.000,00  - - -  - - - Michael Alexandre Langhi Pagamento Indevido

M 3.2 ISG Consultoria em Projetos Ltda 01.255.221/0001-73 Pg de título 20-jan-23 NF - - - 563,10 563,10 1 dez-22 ISG Consultoria em Projetos Ltda Serviços Técnicos Especializados 

Pagamentos compensados em FEVEREIRO/23

M 1.2 Luis Sergio de Luca Costa Barra 33.380.769/0001-31 Transferência 1-fev-23 NF 57 1-fev-23 4.000,00 4.000,00 1 jan-23 Luis Sergio de Luca Costa Barra Gerente Administrativo E Financeiro

1.1 Mario Sergio Names Reis 15.211.313/0001-66 Transferência 17-fev-23 NF 2023/1 17-fev-23 11.000,00 11.000,00 1 jan-23 Mario Sergio Names Reis Assistente Técnico
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PARCIAL (  )

FINAL ( X )

NOME DO PROJETO: Fly High SLIE: 1915760-69

PROPONENTE: Instituto Alliance BJJ PROCESSO: 71000.064635/2019-00

AÇÃO CREDOR CNPJ/CPF N. CHEQUE DATA CHEQUE
TIT 

CRÉDITO
DATA TIT 
CRÉDITO

VALOR DO 
CHEQUE

VALOR DO ITEM
QTDE ITEM 
X DURAÇÃO

COMPETÊNCI
A

"QUEM?" "O QUE?"

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS 

ANEXO III

1.1 Mario Sergio Names Reis 15.211.313/0001-66 Transferência 23-fev-23 NF 2023/2 17-fev-23 11.000,00 11.000,00 1 jan-23 Mario Sergio Names Reis Assistente Técnico

4.10 Neuza Names Reis 421.572.180-68 Transferência 23-fev-23 Recibo  - - - - 5.000,00 2.640,00 1 jan-23 Neuza Names Reis Moradia_Núcleo 2

Reembolsar Neuza Names Reis 421.572.180-68 Transferência 23-fev-23 Recibo  - - - - 2.360,00 - - - - - - Neuza Names Reis Moradia_Núcleo 2 Reembolsar

Pagamentos compensados em MARÇO/23

M 1.2 Luis Sergio de Luca Costa Barra 33.380.769/0001-31 Transferência 1-mar-23 NF 58 1-mar-23 4.000,00 4.000,00 1 fev-23 Luis Sergio de Luca Costa Barra Gerente Administrativo E Financeiro

4.9 Marcia Fatima dos Santos 045.108.518-39 Transferência 1-mar-23 Recibo  - - - 3.837,18 3.447,00 1 jan-23 Marcia Fatima dos Santos Moradia_Núcleo 1

Reembolsar Marcia Fatima dos Santos 045.108.518-39 Transferência 1-mar-23 Recibo  - - - 390,18 - - - - - - Marcia Fatima dos Santos Moradia_Núcleo 1 Reembolsar

M 3.2 ISG Consultoria em Projetos Ltda 01.255.221/0001-73 Pg de título 3-mar-23 NF 4252 1-fev-23 563,10 563,10 1 jan-23 ISG Consultoria em Projetos Ltda Serviços Técnicos Especializados 

Reembolso Instituto Alliance BJJ 22.417.383/0001-30 Crédito 10-mar-23  - - -  - - - -141.011,97 -136.423,89 - - - - - - Instituto Alliance BJJ Pagamento Indevido _ Reembolso

Correção Monetária Instituto Alliance BJJ 22.417.383/0001-30 Crédito 10-mar-23  - - -  - - - -4.588,08 - - - - - - Correção Monetária Pagamento Indevido _ Reembolso

M 3.2 ISG Consultoria em Projetos Ltda 01.255.221/0001-73 Pg de título 10-mar-23 NF 4318 1-mar-23 563,10 563,10 1 fev-23 ISG Consultoria em Projetos Ltda Serviços Técnicos Especializados 

M 1.2 Luis Sergio de Luca Costa Barra 33.380.769/0001-31 Transferência 10-mar-23 NF 59 10-mar-23 16.000,00 4.000,00 1 ago-22 Luis Sergio de Luca Costa Barra Gerente Administrativo E Financeiro

M 1.2 Luis Sergio de Luca Costa Barra 33.380.769/0001-31 Transferência 10-mar-23 NF 59 10-mar-23 4.000,00 1 set-22 Luis Sergio de Luca Costa Barra Gerente Administrativo E Financeiro

M 1.2 Luis Sergio de Luca Costa Barra 33.380.769/0001-31 Transferência 10-mar-23 NF 59 10-mar-23 4.000,00 1 out-22 Luis Sergio de Luca Costa Barra Gerente Administrativo E Financeiro

M 1.2 Luis Sergio de Luca Costa Barra 33.380.769/0001-31 Transferência 10-mar-23 NF 59 10-mar-23 4.000,00 1 nov-22 Luis Sergio de Luca Costa Barra Gerente Administrativo E Financeiro

1.1 Mario Sergio Names Reis 15.211.313/0001-66 Transferência 20-mar-23 NF 2023/4 17-mar-23 11.000,00 11.000,00 1 Mario Sergio Names Reis Assistente Técnico

4.10 Neuza Names Reis 421.572.180-68 Transferência 20-mar-23 Recibo  - - - 5.000,00 2.640,00 1 fev-23 Neuza Names Reis Moradia_Núcleo 2

Reembolsar Neuza Names Reis 421.572.180-68 Transferência 20-mar-23 Recibo  - - - 2.360,00 - - - - - - Neuza Names Reis Moradia_Núcleo 2 Reembolsar

1.1 Mario Sergio Names Reis 15.211.313/0001-66 Transferência 21-mar-23 NF 2023/5 17-mar-23 11.000,00 11.000,00 1 Mario Sergio Names Reis Assistente Técnico

4.9 Marcia Fatima dos Santos 045.108.518-39 Transferência 21-mar-23 Recibo  - - - 3.837,18 3.447,00 1 fev-23 Marcia Fatima dos Santos Moradia_Núcleo 1

Reembolsar Marcia Fatima dos Santos 045.108.518-39 Transferência 21-mar-23 Recibo  - - - 390,18 - - - - - - Marcia Fatima dos Santos Moradia_Núcleo 1 Reembolsar

1.1 Mario Sergio Names Reis 15.211.313/0001-66 Transferência 31-mar-23 NF 2023/6 29-mar-23 20.000,00 10.000,00 1 ago-22 Mario Sergio Names Reis Assistente Técnico

1.1 Mario Sergio Names Reis 15.211.313/0001-66 Transferência 31-mar-23 NF 2023/6 29-mar-23 10.000,00 1 ago-22 Mario Sergio Names Reis Assistente Técnico

Pagamentos compensados em ABRIL/23

1.1 Mario Sergio Names Reis 15.211.313/0001-66 Transferência 3-abr-23 NF 2023/6 29-mar-23 2.000,00 1.000,00 1 ago-22 Mario Sergio Names Reis Assistente Técnico

1.1 Mario Sergio Names Reis 15.211.313/0001-66 Transferência 3-abr-23 NF 2023/6 29-mar-23 1.000,00 1 ago-22 Mario Sergio Names Reis Assistente Técnico

M 1.2 Luis Sergio de Luca Costa Barra 33.380.769/0001-31 Transferência 3-abr-23 NF 60 3-abr-23 4.000,00 4.000,00 1 mar-23 Luis Sergio de Luca Costa Barra Gerente Administrativo E Financeiro

1.1 Mario Sergio Names Reis 15.211.313/0001-66 Transferência 6-abr-23 NF 2023/7 29-mar-23 20.000,00 10.000,00 1 set-22 Mario Sergio Names Reis Assistente Técnico

1.1 Mario Sergio Names Reis 15.211.313/0001-66 Transferência 6-abr-23 NF 2023/7 29-mar-23 10.000,00 1 set-22 Mario Sergio Names Reis Assistente Técnico
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PARCIAL (  )

FINAL ( X )

NOME DO PROJETO: Fly High SLIE: 1915760-69

PROPONENTE: Instituto Alliance BJJ PROCESSO: 71000.064635/2019-00

AÇÃO CREDOR CNPJ/CPF N. CHEQUE DATA CHEQUE
TIT 

CRÉDITO
DATA TIT 
CRÉDITO

VALOR DO 
CHEQUE

VALOR DO ITEM
QTDE ITEM 
X DURAÇÃO

COMPETÊNCI
A

"QUEM?" "O QUE?"

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS 

ANEXO III

Reembolso Instituto Alliance BJJ 22.417.383/0001-30 Crédito 10-abr-23  - - -  - - - -52.147,00 -52.147,00 - - - - - - Instituto Alliance BJJ Pagamento Indevido _ Reembolso

M 3.2 ISG Consultoria em Projetos Ltda 01.255.221/0001-73 Pg de título 10-abr-23 NF 4380 3-abr-23 563,10 563,10 1 mar-23 ISG Consultoria em Projetos Ltda Serviços Técnicos Especializados 

4.9 Marcia Fatima dos Santos 045.108.518-39 Transferência 10-abr-23 Recibo  - - - 3.837,18 3.447,00 1 mar-23 Marcia Fatima dos Santos Moradia_Núcleo 1

Reembolsar Marcia Fatima dos Santos 045.108.518-39 Transferência 10-abr-23 Recibo  - - - 390,18 - - - - - - Marcia Fatima dos Santos Moradia_Núcleo 1 Reembolsar

1.1 Mario Sergio Names Reis 15.211.313/0001-66 Transferência 11-abr-23 NF 2023/11 10-abr-23 11.000,00 11.000,00 1 mar-23 Mario Sergio Names Reis Assistente Técnico

1.1 Mario Sergio Names Reis 15.211.313/0001-66 Transferência 12-abr-23 NF 2023/8 29-mar-23 20.000,00 10.000,00 1 out-22 Mario Sergio Names Reis Assistente Técnico

1.1 Mario Sergio Names Reis 15.211.313/0001-66 Transferência 12-abr-23 NF 2023/8 29-mar-23 10.000,00 1 out-22 Mario Sergio Names Reis Assistente Técnico

1.1 Mario Sergio Names Reis 15.211.313/0001-66 Transferência 13-abr-23 NF 2023/9 29-mar-23 20.000,00 10.000,00 1 nov-22 Mario Sergio Names Reis Assistente Técnico

1.1 Mario Sergio Names Reis 15.211.313/0001-66 Transferência 13-abr-23 NF 2023/9 29-mar-23 10.000,00 1 nov-22 Mario Sergio Names Reis Assistente Técnico

1.1 Mario Sergio Names Reis 15.211.313/0001-66 Transferência 14-abr-23 NF 2023/10 29-mar-23 20.000,00 10.000,00 1 dez-22 Mario Sergio Names Reis Assistente Técnico

1.1 Mario Sergio Names Reis 15.211.313/0001-66 Transferência 14-abr-23 NF 2023/10 29-mar-23 10.000,00 1 dez-22 Mario Sergio Names Reis Assistente Técnico

1.1 Mario Sergio Names Reis 15.211.313/0001-66 Transferência 20-abr-23 NF 2023/12 19-abr-23 11.000,00 11.000,00 1 mar-23 Mario Sergio Names Reis Assistente Técnico

4.10 Neuza Names Reis 421.572.180-68 Transferência 25-abr-23 Recibo  - - - 5.000,00 2.640,00 1 mar-23 Neuza Names Reis Moradia_Núcleo 2

Reembolsar Neuza Names Reis 421.572.180-68 Transferência 25-abr-23 Recibo  - - - 2.360,00 - - - - - - Neuza Names Reis Moradia_Núcleo 2 Reembolsar

4.9 Marcia Fatima dos Santos 045.108.518-39 Transferência 25-abr-23 Recibo  - - - 3.837,18 3.447,00 1 abr-23 Marcia Fatima dos Santos Moradia_Núcleo 1

Reembolsar Marcia Fatima dos Santos 045.108.518-39 Transferência 25-abr-23 Recibo  - - - 390,18 - - - - - - Marcia Fatima dos Santos Moradia_Núcleo 1 Reembolsar

Pagamentos compensados em MAIO/23

M 1.2 Luis Sergio de Luca Costa Barra 33.380.769/0001-31 Transferência 2-mai-23 NF 61 2-mai-23 4.000,00 4.000,00 1 abr-23 Luis Sergio de Luca Costa Barra Gerente Administrativo E Financeiro

M 3.2 ISG Consultoria em Projetos Ltda 01.255.221/0001-73 Pg de título 10-mai-23 NF 4440 2-mai-23 563,10 563,10 1 abr-23 ISG Consultoria em Projetos Ltda Serviços Técnicos Especializados 

1.1 Mario Sergio Names Reis 15.211.313/0001-66 Transferência 11-mai-23 NF 2023/7 29-mar-23 8.000,00 2.000,00 0 set-22 Mario Sergio Names Reis Assistente Técnico

1.1 Mario Sergio Names Reis 15.211.313/0001-66 Transferência 11-mai-23 NF 2023/8 29-mar-23 2.000,00 0 out-22 Mario Sergio Names Reis Assistente Técnico

1.1 Mario Sergio Names Reis 15.211.313/0001-66 Transferência 11-mai-23 NF 2023/9 29-mar-23 2.000,00 0 nov-22 Mario Sergio Names Reis Assistente Técnico

1.1 Mario Sergio Names Reis 15.211.313/0001-66 Transferência 11-mai-23 NF 2023/10 29-mar-23 2.000,00 0 dez-22 Mario Sergio Names Reis Assistente Técnico

1.1 Mario Sergio Names Reis 15.211.313/0001-66 Transferência 11-mai-23 NF 2023/13 11-mai-23 11.000,00 11.000,00 1 abr-23 Mario Sergio Names Reis Assistente Técnico

4.9 Marcia Fatima dos Santos 045.108.518-39 Transferência 29-mai-23 Recibo  - - - 3.837,18 3.447,00 1 mai-23 Marcia Fatima dos Santos Moradia_Núcleo 1

Reembolsar Marcia Fatima dos Santos 045.108.518-39 Transferência 29-mai-23 Recibo  - - - 390,18 - - - - - - Marcia Fatima dos Santos Moradia_Núcleo 1 Reembolsar

Pagamentos compensados em JUNHO/23

M 1.2 Luis Sergio de Luca Costa Barra 33.380.769/0001-31 Transferência 2-jun-23 NF 63 4-jul-23 5.900,00 4.000,00 Gerente Administrativo E Financeiro

Reembolsar Luis Sergio de Luca Costa Barra 33.380.769/0001-31 Transferência 2-jun-23  - - -  - - - 1.900,00 - - - - - - Luis Sergio de Luca Costa Barra Moradia_Núcleo 1 Reembolsar
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PARCIAL (  )

FINAL ( X )

NOME DO PROJETO: Fly High SLIE: 1915760-69

PROPONENTE: Instituto Alliance BJJ PROCESSO: 71000.064635/2019-00

AÇÃO CREDOR CNPJ/CPF N. CHEQUE DATA CHEQUE
TIT 

CRÉDITO
DATA TIT 
CRÉDITO

VALOR DO 
CHEQUE

VALOR DO ITEM
QTDE ITEM 
X DURAÇÃO

COMPETÊNCI
A

"QUEM?" "O QUE?"

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS 

ANEXO III

Reembolso Instituto Alliance BJJ 22.417.383/0001-30 Crédito 19-jun-23  - - -  - - - -31.087,04 -31.087,04 - - - - - - Reembolsos Diversos Reembolsos Diversos

1.1 Mario Sergio Names Reis - - - Transferência 19-jun-23  - - -  - - - 11.000,00 11.000,00 Assistente Técnico

Reembolsar Mario Sergio Names Reis - - - Transferência 20-jun-23  - - -  - - - 6.000,00 6.000,00 - - - - - - Mario Sergio Names Reis Moradia_Núcleo 1 Reembolsar

4.10 Neuza Names Reis 421.572.180-68 Transferência 20-jun-23  - - -  - - - 5.000,00 2.640,00 Moradia_Núcleo 2

Reembolsar Neuza Names Reis 421.572.180-68 Transferência 20-jun-23  - - -  - - - 2.360,00 - - - - - - Neuza Names Reis Moradia_Núcleo 1 Reembolsar

Reembolsar Mario Sergio Names Reis - - - Transferência 21-jun-23  - - -  - - - 6.820,00 6.429,82 - - - - - - Mario Sergio Names Reis Moradia_Núcleo 1 Reembolsar

M 3.2 ISG Consultoria em Projetos Ltda 01.255.221/0001-73 Pg de título 26-jun-23 NF 4579 3-jul-23 563,10 563,10 1 mai-23 ISG Consultoria em Projetos Ltda Serviços Técnicos Especializados 

4.9 Marcia Fatima dos Santos 045.108.518-39 Transferência 27-jun-23 Recibo  - - - 3.837,18 3.447,00 1 jun-23 Marcia Fatima dos Santos Moradia_Núcleo 1

Reembolsar Marcia Fatima dos Santos 045.108.518-39 Transferência 27-jun-23 Recibo  - - - 390,18 - - - - - - Marcia Fatima dos Santos Moradia_Núcleo 1 Reembolsar

Reembolsar Sabrina R - - - Transferência 30-jun-23  - - -  - - - 650,00 650,00 - - - - - - Sabrina R Moradia_Núcleo 1 Reembolsar

Reembolso Instituto Alliance BJJ 22.417.383/0001-30 Crédito  - - -  - - -  - - - -17.730,00 -17.730,00 - - - - - - Reembolsos Diversos Reembolsos Diversos

#N/D #N/D

TOTAL 323.521,65 323.131,47

São Paulo, 29 de setembro de 2023 RESPONSÁVEL:
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 PARCIAL (  ) 

 FINAL ( X ) 

NOME DO PROJETO: Fly High

 R$      571.900,00 R$ 32.507,71 SLIE: 1915760-69

N ITEM NOME DO ITEM
UNIDADE DE 

MEDIDA
  PROGRAMADA    EXECUTADA    JUSTIFICATIVA    PROGRAMADA   EXECUTADA 

  RENDIMENTO 
APLIC.FINANC.  

  JUSTIFICATIVA    TOTAL  

ATIVIDADE FIM

AÇÃO 1 - Recursos Humanos - Atividade Fim

1.1 Assistente Técnico Pessoa 24                                  19  executado conforme necessário             264.000,00 198.000,00                       -    executado conforme necessário          198.000,00 

1.2 Preparador Físico Pessoa -                                       -  item zerado na ATO                         -   0,00                       -    item zerado na ATO                       -   

AÇÃO 2 - Encargos Trabalhistas

2.1 Assistente Técnico Encargo -                                       -  item zerado na ATO                         -   0,00                       -    item zerado na ATO                       -   

2.2 Preparador Físico Encargo -                                       -  item zerado na ATO                         -   0,00                       -    item zerado na ATO                       -   

AÇÃO 3 - Seguros

3.1 Plano De Saúde Serviço -                                       -  item zerado na ATO                         -   0,00                       -    item zerado na ATO                       -   

AÇÃO 4 - Hospedagem / Alimentação

4.1 Alimentação_Competições América Do Norte Unidade -                                       -  item zerado na ATO                         -   0,00                       -    item zerado na ATO                       -   

4.2 Alimentação_Competições Brasil Unidade -                                       -  item zerado na ATO                         -   0,00                       -    item zerado na ATO                       -   

4.3 Alimentação_Competições Europa Unidade -                                       -  item zerado na ATO                         -   0,00                       -    item zerado na ATO                        -   

4.4 Alimentação_Núcleo 1 Unidade -                                       -  item zerado na ATO                         -   0,00                       -    item zerado na ATO                       -   

4.5 Alimentação_Núcleo 2 Unidade -                                       -  item zerado na ATO                         -   0,00                       -    item zerado na ATO                       -   

4.6 Hospedagem_Competições América Do Norte Unidade 49                                     -  executado com recursos próprios               25.871,51 0,00                       -    executado com recursos próprios                       -   

4.7 Hospedagem_Competições Brasil Unidade -                                       -  item zerado na ATO                         -   0,00                       -    item zerado na ATO                       -   

4.8 Hospedagem_Competições Europa Unidade -                                       -  item zerado na ATO                         -   0,00                       -    item zerado na ATO                       -   

4.9 Moradia_Núcleo 1 Locação 12                                  10  executado conforme necessário               41.364,00 34.450,00                       -    executado conforme necessário            34.450,00 

4.10 Moradia_Núcleo 2 Locação 12                                    8  executado conforme necessário               31.680,00 23.760,00                       -    executado conforme necessário            23.760,00 

4.11 Vale Refeição Unidade -                                       -  item zerado na ATO                         -   0,00                       -    item zerado na ATO                       -   

AÇÃO 5 - Transporte / Locomoção

5.1 Passagem Aérea_Competições América Do Norte Unidade 26                                     -  executado com recursos próprios             106.779,66 0,00                       -    executado com recursos próprios                       -   

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO

ANEXO IV

NOME DO PROPONENTE: Instituto Alliance BJJ PROCESSO: 71000.064635/2019-00

VALOR CAPTADO: VIGÊNCIA:  19/07/2022 a 19/07/2023

EXECUÇÃO FÍSICA   EXECUÇÃO FINANCEIRA  ESPECIFICAÇÃO

VALOR RENDIMENTO 
APLICAÇÃO FINANCEIRA: 

1/5



 PARCIAL (  ) 

 FINAL ( X ) 

NOME DO PROJETO: Fly High

 R$      571.900,00 R$ 32.507,71 SLIE: 1915760-69

N ITEM NOME DO ITEM
UNIDADE DE 

MEDIDA
  PROGRAMADA    EXECUTADA    JUSTIFICATIVA    PROGRAMADA   EXECUTADA 

  RENDIMENTO 
APLIC.FINANC.  

  JUSTIFICATIVA    TOTAL  

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO

ANEXO IV

NOME DO PROPONENTE: Instituto Alliance BJJ PROCESSO: 71000.064635/2019-00

VALOR CAPTADO: VIGÊNCIA:  19/07/2022 a 19/07/2023

EXECUÇÃO FÍSICA   EXECUÇÃO FINANCEIRA  ESPECIFICAÇÃO

VALOR RENDIMENTO 
APLICAÇÃO FINANCEIRA: 

5.2 Passagem Aérea_Competições Brasil Unidade -                                       -  item zerado na ATO                         -   0,00                       -    item zerado na ATO                       -   

5.3 Passagem Aérea_Competições Europa Unidade -                                       -  item zerado na ATO                         -   0,00                       -    item zerado na ATO                       -   

5.4 Vale Transporte Unidade -                                       -  item zerado na ATO                         -   0,00                       -    item zerado na ATO                       -   

AÇÃO 6 - Taxas / Inscrições

6.1 Inscrição Competição 01 Taxa -                                       -  item zerado na ATO                         -   0,00                       -    item zerado na ATO                       -   

6.2 Inscrição Competição 02 Taxa -                                       -  item zerado na ATO                         -   0,00                       -    item zerado na ATO                       -   

6.3 Inscrição Competição 03 Taxa -                                       -  item zerado na ATO                         -   0,00                       -    item zerado na ATO                       -   

6.4 Inscrição Competição 04 Taxa -                                       -  item zerado na ATO                         -   0,00                       -    item zerado na ATO                       -   

6.5 Inscrição Competição 05 Taxa -                                       -  item zerado na ATO                         -   0,00                       -    item zerado na ATO                       -   

6.6 Inscrição Competição 06 Taxa -                                       -  item zerado na ATO                         -   0,00                       -    item zerado na ATO                       -   

6.7 Inscrição Competição 07 Taxa -                                       -  item zerado na ATO                         -   0,00                       -    item zerado na ATO                       -   

6.8 Inscrição Competição 08 Taxa -                                       -  item zerado na ATO                         -   0,00                       -    item zerado na ATO                       -   

6.9 Inscrição Competição 09 Taxa -                                       -  item zerado na ATO                         -   0,00                       -    item zerado na ATO                       -   

6.10 Inscrição Competição 10 Taxa -                                       -  item zerado na ATO                         -   0,00                       -    item zerado na ATO                       -   

6.11 Inscrição Competição 11 Taxa -                                       -  item zerado na ATO                         -   0,00                       -    item zerado na ATO                       -   

6.12 Inscrição Competição 12 Taxa -                                       -  item zerado na ATO                         -   0,00                       -    item zerado na ATO                       -   

AÇÃO 7 - Serviços Operacionais

7.1 Serviço De Fisioterapia_Núcleo 1 Serviço -                                       -  item zerado na ATO                         -   0,00                       -    item zerado na ATO                       -   

7.2 Serviço De Fisioterapia_Núcleo 2 Serviço -                                       -  item zerado na ATO                         -   0,00                       -    item zerado na ATO                       -   

7.3 Serviço De Fisioterapia_Núcleo 3 Serviço -                                       -  item zerado na ATO                         -   0,00                       -    item zerado na ATO                       -   

7.4 Serviço De Nutricionista_Núcleo 1 Serviço -                                       -  item zerado na ATO                         -   0,00                       -    item zerado na ATO                       -   

7.5 Serviço De Nutricionista_Núcleo 2 Serviço -                                       -  item zerado na ATO                         -   0,00                       -    item zerado na ATO                       -   

7.6 Serviço De Nutricionista_Núcleo 3 Serviço -                                       -  item zerado na ATO                         -   0,00                       -    item zerado na ATO                       -   
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 PARCIAL (  ) 

 FINAL ( X ) 

NOME DO PROJETO: Fly High

 R$    571.900,00 R$ 32.507,71 SLIE: 1915760-69

N ITEM NOME DO ITEM
UNIDADE DE 

MEDIDA
  PROGRAMADA    EXECUTADA    JUSTIFICATIVA    PROGRAMADA   EXECUTADA 

  RENDIMENTO 
APLIC.FINANC.  

  JUSTIFICATIVA    TOTAL  

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO

ANEXO IV

NOME DO PROPONENTE: Instituto Alliance BJJ PROCESSO: 71000.064635/2019-00

VALOR CAPTADO: VIGÊNCIA:  19/07/2022 a 19/07/2023

EXECUÇÃO FÍSICA   EXECUÇÃO FINANCEIRA  ESPECIFICAÇÃO

VALOR RENDIMENTO 
APLICAÇÃO FINANCEIRA: 

AÇÃO 8 - Uniformes 

8.1 Faixa De Jiu-Jitsu Unidade -  -  item zerado na ATO - 0,00   -  item zerado na ATO   - 

8.2 Kimono Unidade -  -  item zerado na ATO - 0,00   -  item zerado na ATO   - 

8.3 Lycra Unidade -  -  item zerado na ATO - 0,00   -  item zerado na ATO   - 

8.4 Shorts Unidade -  -  item zerado na ATO - 0,00   -  item zerado na ATO   - 

AÇÃO 9 - Cursos de Capitação

9.1 Curso De Inglês_Núcleo 1 Serviço -  -  item zerado na ATO - 0,00   -  item zerado na ATO   - 

9.2 Curso De Inglês_Núcleo 2 Serviço -  -  item zerado na ATO - 0,00   -  item zerado na ATO   - 

9.3 Curso De Inglês_Núcleo 3 Serviço -  -  item zerado na ATO - 0,00   -  item zerado na ATO   - 

AÇÃO 10 - Suplementos / Vitaminas

10.1 BCAA Unidade -  -  item zerado na ATO - 0,00   -  item zerado na ATO   - 

10.2 Glutamina Unidade -  -  item zerado na ATO - 0,00   -  item zerado na ATO   - 

10.3 Whey Protein Unidade -  -  item zerado na ATO - 0,00   -  item zerado na ATO   - 

ATIVIDADE MEIO

AÇÃO 1 - MEIO - Recursos Humanos - Atividade Meio

M 1.1 Assistente Administrativo E Financeiro Pessoa -  -  item zerado na ATO - 0,00   -  item zerado na ATO   - 

M 1.2 Gerente Administrativo E Financeiro Pessoa 12    9  executado conforme necessário   48.000,00 40.000,00 - executado conforme necessário   40.000,00 

AÇÃO 2 - MEIO - Encargos Trabalhistas

M 2.1 Assistente Administrativo E Financeiro Encargo -  -  item zerado na ATO - 0,00   -  item zerado na ATO   - 

M 2.2 Gerente Administrativo E Financeiro Encargo -  -  item zerado na ATO - 0,00   -  item zerado na ATO   - 

AÇÃO 3 - MEIO - Serviços de Terceiros 

M 3.1 Contabilidade Serviço 12    - 
 esse item não foi executado isso não 

prejudicou o projeto 
  12.000,00 0,00   - 

 esse item não foi executado isso não 
prejudicou o projeto 

  - 
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 PARCIAL (  ) 

 FINAL ( X ) 

NOME DO PROJETO: Fly High

 R$    571.900,00 R$ 32.507,71 SLIE: 1915760-69

N ITEM NOME DO ITEM
UNIDADE DE 

MEDIDA
  PROGRAMADA    EXECUTADA    JUSTIFICATIVA    PROGRAMADA   EXECUTADA 

  RENDIMENTO 
APLIC.FINANC.  

  JUSTIFICATIVA    TOTAL  

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO

ANEXO IV

NOME DO PROPONENTE: Instituto Alliance BJJ PROCESSO: 71000.064635/2019-00

VALOR CAPTADO: VIGÊNCIA:  19/07/2022 a 19/07/2023

EXECUÇÃO FÍSICA   EXECUÇÃO FINANCEIRA  ESPECIFICAÇÃO

VALOR RENDIMENTO 
APLICAÇÃO FINANCEIRA: 

M 3.2 Serviços Técnicos Especializados Serviço 12    10  executado conforme necessário   7.200,00 5.704,80 - executado conforme necessário   5.704,80 

AÇÃO 4 - MEIO - Locação de Espaços

M 4.1 Sala De Administração Locação -  -  item zerado na ATO - 0,00   -  item zerado na ATO   - 

AÇÃO 5 - MEIO  - Divulgação / Promoção

M 5.1 Banner Unidade 3  - executado com recursos próprios   663,96 0,00 - executado com recursos próprios   - 

AÇÃO 6 - MEIO - Material de Limpeza e Higiene

M 6.1 Álcool Unidade -  -  item zerado na ATO - 0,00   -  item zerado na ATO   - 

M 6.2 Desinfetante Unidade -  -  item zerado na ATO - 0,00   -  item zerado na ATO   - 

M 6.3 Detergente Unidade -  -  item zerado na ATO - 0,00   -  item zerado na ATO   - 

M 6.4 Esponja Pacote -  -  item zerado na ATO - 0,00   -  item zerado na ATO   - 

M 6.5 Flanela Unidade -  -  item zerado na ATO - 0,00   -  item zerado na ATO   - 

M 6.6 Lã De Aço Pacote -  -  item zerado na ATO - 0,00   -  item zerado na ATO   - 

M 6.7 Limpador Multi Uso Unidade -  -  item zerado na ATO - 0,00   -  item zerado na ATO   - 

M 6.8 Limpa Vidro Unidade -  -  item zerado na ATO - 0,00   -  item zerado na ATO   - 

M 6.9 Pano De Chão Unidade -  -  item zerado na ATO - 0,00   -  item zerado na ATO   - 

M 6.10 Papel Higiênico Pacote -  -  item zerado na ATO - 0,00   -  item zerado na ATO   - 

M 6.11 Papel Toalha Pacote -  -  item zerado na ATO - 0,00   -  item zerado na ATO   - 

M 6.12 Rodo Unidade -  -  item zerado na ATO - 0,00   -  item zerado na ATO   - 

M 6.13 Sabão Em Pó Unidade -  -  item zerado na ATO - 0,00   -  item zerado na ATO   - 

M 6.14 Sabonete Líquido Unidade -  -  item zerado na ATO - 0,00   -  item zerado na ATO   - 

M 6.15 Saco De Lixo 100 L Pacote -  -  item zerado na ATO - 0,00   -  item zerado na ATO   - 

M 6.16 Saco De Lixo 40 L Pacote -  -  item zerado na ATO - 0,00   -  item zerado na ATO   - 
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 PARCIAL (  ) 

 FINAL ( X ) 

NOME DO PROJETO: Fly High

 R$      571.900,00 R$ 32.507,71 SLIE: 1915760-69

N ITEM NOME DO ITEM
UNIDADE DE 

MEDIDA
  PROGRAMADA    EXECUTADA    JUSTIFICATIVA    PROGRAMADA   EXECUTADA 

  RENDIMENTO 
APLIC.FINANC.  

  JUSTIFICATIVA    TOTAL  

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO

ANEXO IV

NOME DO PROPONENTE: Instituto Alliance BJJ PROCESSO: 71000.064635/2019-00

VALOR CAPTADO: VIGÊNCIA:  19/07/2022 a 19/07/2023

EXECUÇÃO FÍSICA   EXECUÇÃO FINANCEIRA  ESPECIFICAÇÃO

VALOR RENDIMENTO 
APLICAÇÃO FINANCEIRA: 

M 6.17 Vassoura Unidade -                                       -  item zerado na ATO                         -   0,00                       -    item zerado na ATO                       -   

SERVIÇOS DE PRODUÇÃO

SP Elaboração e Captação de Recursos Serviço                    1                    1  executado conforme programado               25.804,75 25.804,75                       -    executado conforme programado            25.804,75 

CORREÇÃO MONETÁRIA

 - - - Correção Monetária  - - -  - - -  - - -  Reembolso devolvido ao projeto -4.588,08                       -    Reembolso devolvido ao projeto            (4.588,08)

TOTAL        563.363,88    323.131,47                      -       327.719,55 

São Paulo, 29 de setembro de 2023
Assinatura do responsável
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